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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Oficio n° 121/2019 — Departamento Administrativo 

Toledo, 25 de junho de 2019. 

Ao Senhor Vereador, 
Gabriel Baierle 
Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Desentranhamento protocolo 42/2019. 

Senhor Vereador, 

Considerando protocolo 42/2019, datado de 10/01/2019, de autoria do 
Diretor-Geral Alcidio Roques Pastório, que solicitou ao Departamento 
Administrativo informações, mediante emissão de relatório, referente a 
servidores que tenham mais de uma progressão por titulação; 

Considerando Informação do Departamento Administrativo n° 007/2019, 
datada de 21/01/2019, que apresentou relatório conforme solicitado e ainda 
cópias das Portarias e Atos que concederam tais progressões; 

Considerando Ofício n° 92/2019 — DCM, do Diretor-Geral Jadyr Claudio 
Donin, datado de 08/02/2019, que solicitou cópia integral dos processos das 
progressões supra citadas; 

Considerando que foram juntados ao protocolo 42/2019, na data de 
12/02/2019, cópias dos mencionados processos de progressões; 

Considerando Ofício n° 316/2019 — DOM, da Diretoria-Geral, datado de; 
08/05/2019, que encaminhou o protocolo n° 42/2019 ao Vereador Gabriel 
Baierle, para que o protocolo fosse analisado em conjunto com os protocolos n° 
1079 e 1080, ambos de 2019; 

Considerando Despacho da Presidência n° 555/2019, datada de 
18/06/2019, que solicita ao Departamento Administrativo o desentranhamento 
dos protocolos e que estes sejam encaminhados ao vereadores designados, 
para emissão de pareceres, conforme Ata da 7a  Reunião Ordinária da Mesa 

(linhas 165 a 173); 

Considerando que a Ata da 7a  Reunião Ordinária da Mesa (linhas 165 a 
173), orienta que os protocolos que tratam de progressão de nível superior 
devem ser encaminhados ao Vereador Gabriel Baierle; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 	0000C2 

Estado do Paraná 

Assim, encaminho em anexo as cópias dos processos de progressão 

dos servidores, conforme tabela abaixo: 

Servidor Cargo 
Folhas do 

protocolo n° 
42/2019 

Situação 
atual do 
servidor 

David Calça Controlador Interno 66 a 85 Ativo 

Eduardo Hoffmann Assessor Jurídico 86 a 96 Ativo 

Fabiano Scuzziato Assessor Jurídico 97 a 114 Ativo 

Gerson S. Nakamura Contador 115 a 133 Ativo 

Leonildo A. Bortolin Oficial Legislativo 134 a 146 Aposentado 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° ME-44, de 10 de junho de 2011 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 24, XVIII, do 

Regimento Interno, 
considerando o disposto no artigo 11, II, "c", da Lei n° 1.821/99 (plano 

de cargos e vencimentos para os servidores públicos municipais); 
considerando, também, parecer jurídico exarado sobre pedido de 

servidor de progressão de uma referência em virtude de titulação; 
considerando, ainda, decisão do Presidente da Câmara Municipal, 

deferindo o pedido do servidor, 
CONCEDE ao servidor David Calça, Controlador Interno, progressão 

por titulação da Referência B para a Referência C do Símbolo NS-VI do Anexo II da 
Lei n° 1.964/2007, alterada pela Lei n° 2.057/2011, com efeitos a contar de 13 çie 

maio de 2011. 

Edifício Vereador Gueri cVir-11  

Anote-se, registre-se e publique 

ie: I 

7/I 	
10 de junho de 20 

/An  J

á AD 71 H LS CH 
Presidente a 	mara Municipal 

/ OGERIO MASSING 
Primeiro Secretário 

AD 	RFSCHMIDT 
£e9 do Secretário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

DAVID CALÇA, servidor público municipal ocupante do cargo de Controlador 
Interno da Câmara Municipal, vem à presença de Vossa Excelência solicitar progressão, de 
conformidade com o disposto na alínea "c" do inciso II do art. 11 da Lei no 1.821/99, em 
virtude de titulação, Curso de Pós-Graduação lato sensu em Planejamento, Gestão e 
Avaliação de Políticas Públicas — Nível de Especialização, da qual apensa fotocópia. 

Nestes termos, 
aguarda deferimento. 

Toledo-PR, 13 de maio 2011 

David Calça 



Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

CAMPUS DE TOLEDO - CNPJ 78.680.337/0005-08 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos que DAVID CALÇA, inscrito(a) sob o RG.: 

6.219.645-9, concluiu as disciplinas abaixo relacionadas do 

Curso de Pós-Graduação lato sensu em Planejamento, Gestão e 

Avaliação de Políticas Públicas - Nível de Especialização, 

aprovado pela Resolução 132/2008-CEPE, ministrado na 

UNIOESTE/Campus de Toledo, no período de 01/09/2008 a 

31/08/2010: 
RESULTADO 

DISCIPLINA 
	 HORÁRIA 

CARGA % DE 
FREQ. 

NOTA 

Município, Municipalismo e 
Participação cidadã na Política 
brasileira 	  

30 100% 100 APROVADO 

Políticas sociais na teoria e 
na Institucionalidade 
Brasileira 

30 100% 95 APROVADO 

Metodologia da Pesquisa 
Científica 	  

30 80% 85 APROVADO 

Reforma do Estado e Eficiência 
Gerencial 	  

20 100% 90 APROVADO 

Projetos de Desenvolvimento e 
Populações Locais  

40 100% 80 APROVADO 

Teorias dos Grupos Sociais e da 
Ação Coletiva 

30 100% 70 APROVADO 

Movimentos Sociais e as 
Políticas Públicas  

20 100% 90 APROVADO 

Políticas Públicas, 
Cooperativismo Estruturação do 
Capital Social  

20 100% 75 APROVADO 

Cultura e Política 20 100% 90 APROVADO 

Planejamento Urbano 30 100% 80 APROVADO 

Gênero e Políticas Públicas 20 100% 90 APROVADO 

Oficina de Pesquisa em Bancos 
de Dados Secundários 

20 100% 100 APROVADO 



wv) 
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Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

CAMPUS DE TOLEDO - CNPJ 78.680.337/0005-08 
Rua Da Faculdade, 645 - Jd. Santa Maria - Fone: (45) 3319-7000/ Fax: (45) 3379-7002 - CEP 85903.000 - Toledo - PR 
WWW.unioeste.br  

Oficina de Planejamento e 
Elaboração de Políticas 
Públicas 

30 100% 100 APROVADO 

Oficina de Planejamento 
Municipal: 	Plano Plurianual, 
Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual 

30 100% 95 APROVADO 

Oficina de Pesquisa Social 20 100% 100 APROVADO 

É a declaração. 

SECRETARIA ACADÊMICA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO 
PARANÁ - UNIOESTE / CAMPUS DE TOLEDO, EM 11 DE MAIO DE 2011. 

ANA MARIA SANTOS NASCIMENTO 
Secretária Acadêmica/ Toledo 



Decisão 

as 	informações 

Após, à Assesso Ia Jurldica para 
parecer. 

Toledo, 16 de aio de 

INFORMAÇÃO 	DO 
ADMINISTRATIVO 

DEPARTAMENTO 

ortol 
diretor o depto. adm. 

ach 

DECISÃO 

Ao Departamento Administrativo 
para que informe se já não houve 
protocolo sobre a referida progressão por 
titulação. 

À vista do pedido do Presidente da 
Câmara Municipal, este Departamento 
informa que, revendo a ficha funcional do 
servidor David Calça, Controlador Interno, a 
declaração anexa, fornecida pela UNIOESTE 
- Compus Totedo, está sendo exibida pela 
primeira vez peto requerente do beneficio 
de progressão por titulação. 

Toledo, 30.05.2011  

Considerando 
apresentadas pelo Departamento 
Administrativo; 

Considerando os termos do parecer 
formulado pela Assessoria Jurídica; 

Defiro o pedido do servidor postulante 
para lhe conceder progressão de uma 
(01) referência por titulação, nos termos 
solicitados, com efeitos retroativos à data 
do protocolo nesta Casa. 

Requisito 	ao 	Departamento 
Administrativo que proceda as devidas 
anotações e publicações e, após, ciência 
ao Departamento Contábil para 
pagamento, em havendo dotação 
orçamentária. 

Toledo, 08 de junho de/ 

dirt 

Presidente 	ara Municipal de 
ledo 



../, . 
/ 

Fabi 	uzziato 
Ass sor urídico Assessor Jurídico 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Assessoria Jurídica da Cárnara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 —CEP 85900-030 — Toledo — Paraná 
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PARECER JURÍDICO — 045/2011 

 

   

Assunto: Progressão por titulação do 
servidor David Calça. 

Vieram a esta Assessoria Jurídica em data de 31 de maio do corrente ano 
pedido de possibilidade de progressão de referência por qualificação pela realização de curso 
de pós-graduação na específica área do servidor em apreço. 

Acompanhou o pedido, cópia da declaração de conclusão de Pós-graduação 

lato sensu em Planejamento, Gestão e Avaliação de Políticas Públicas, no período de 01 de 
setembro de 2008 a 31 de agosto de 2010. 

É o relatório. 

Insta informar que a progressão de referência por titulação, prevista no art. 
11, inc. II, alínea 'c', da Lei Municipal n° 1.821, de 27 de abril de 1999 que dispõe sobre o 
plano de cargos e carreiras dos servidores públicos municipais de Toledo, dar-se-á em nível 

superior do quadro geral por certificado de conclusão de curso de especialização latu sensu, 
na sua área de atuação, obtido na forma legal, de acordo com o sistema universitário, 
contabilizando assim uma referência. 

Uma vez que se denota do certificado anexado equivalência do curso 
ministrado com o cargo do servidor solicitante, além de data compatível, é o parecer deste 
Assessor pela concessão da progressão de 01 (uma) referência ao servidor solicitante, pois 
preenchidos os requisitos legais. 

É o parecer. 

Toledo, 31 de maio de 2011. 



EDINALDO SANTOS 
Primeiro Vice-Presidente 

EMONTI 
resident 	amara Municipal 

WALMOR LODI 
Segundo Vice-Presidente 
(Licenciado) 

A 
do Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ATO N° 40, de 20 de novembro de 2013 

Concede progressão ao servidor 
Calça. 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 

XIV e XVI do artigo 42 do Regimento Interno, 

considerando o disposto na alínea "c" do inciso II do artigo 11 da Lei 
n° 1.821/99 (plano de cargos e vencimentos para os servidores públicos 

municipais), 

considerando, também, decisão da Mesa Executiva da Câmara 
Municipal, deferindo o pedido do servidor de progressão de uma referência em 

virtude de titulação. 

CONCEDE ao servidor David Calça, Controlador Interno, progressão 
por titulação da Referência E do Símbolo NS-VI para a Referência A do Símbolo 
NS-VII do Anexo II da Lei n° 1.964/2007, com suas alterações, com efeitos a 

contar de 15 de agosto de 2013. 

Anote-se, registre-se e publique-se. 

Edificio Vereador GuerinoAnrinio Viccari, 20 de novembro de 2013 

SUELI GUERRA 
Primeira Secretária 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi 1049 • Caixa Postal 211 — CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 — Fax (45) 3379-5913 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

DAVID CALÇA, servidor público ocupante do cargo de Controlador Interno 
da Câmara Municipal, vem à presença de Vossa Excelência solicitar progressão, 
em conformidade com o disposto no art. 11 da Lei n° 1.821/99, em virtude da 
conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu MBA Administração 
Financeira, Contábil e Controladoria, na Faculdade Sul Brasil (FASUL), trabalho 
de conclusão de curso com o tema "Análise da Margem de Solvência na Caixa 
de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo (CAST)", apenso 
fotocópia da certidão de conclusão de curso, e histórico das disciplinas. 

Nestes termos, 
aguarda deferimento. 

Toledo-PR, 15 de agosto 2013 

CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

REGES DO E 



CArviAkm mUNICIP 
RECEBIDO EM 

E
1.° EO5 

Ao Diretor Geral, 

Encaminho 	ao 	referido 
departamento desta casa de 
Leis, para as devidas 
providências. 

Toledo, 15 de agosto de 2013. 

Adriano Remonti 
Presidente 

Ao Departamento Admnistrativo, 

Encaminho 	ao 	referido 
departamento, para verificar se 
9 servidor já apresentou o 
referido 	certificado. 	Em 
seguida, Encaminhar ao 
Departamento Contábil, para 
testar existência de dotação 
Orçamentária. 	Por 	fim, 
Encaminhar à assessoria 
Jurídica, para confecção de 
parecer sobre a legalidade do 
pedido. 
Retornar o processo concluso, 
para. decisão dg presidência e 
apresentação à mesa Diretiva, 

Toledo, 15 de agosto de 2013. 

R. 	P esnitz 
iretor-Geral 

SER DOR 

-rfts Go yo í(•-i 

INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

À vista do pedido do Diretor Geral, este 
Departamento informa que, revendo a ficha 
funcional do servidor David Calça, Controlador 
Interno, a certidão anexa, fornecida pela FASUL, 
está sendo exibida pela primeira vez pelo 
requerente do beneficio de progressão por 
titulação. 

Toledo, 08.10.2013 

ia ofCoordenador o Depa a ento Administrativo 
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FASUL 
FACULDADE SUL BRASIL 
Creriam:atra veia portaria - MEC n 2.125. 

de nue D.O. iJ 281280 249 E 
Manteneva • Faske • Ensino 5..ipencr Lida 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

A Faculdade Sul Brasil - Fasul certifica que 

DAVID CALÇA 

natural de Palotina/Paraná, nascido(a) em 17/10/1977, portador(a) 

do RG. n.2  62196459/SSP, filho (a) de Nelson Calça e de Marinalva 

Barbosa Calça, concluiu em 03/08/2013, o Curso de Pós-Graduação Lato 

Sensu MBA em Administração Financeira, Contábil e Controladoria, na 

FACULDADE SUL BRASIL - FASUL. 
Certificamos que o referido curso encontra-se de acordo com a 

Resolução CNE/CES N2  1, de 8 de junho de 2007.Resoluçã0  N2  11/08. 

Fasul de 02 de setembro de 2008. 

Toledo, 13 de agosto de 2013. 

FACULDADE SUL BRASIL I +55 45 3278 2002 I Av. Ministro Cirna Lirna, 2565 85903-590 I TOLEDO - PR • BRASIL I www.fasul.edu.br 
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DAVID CALÇA 
senda-felra, 12 de agosto de 2013 

Sua sessão expira em 20m 301 

Aterar senha Sair 

 

Sagrais 

Portal do aluno 	1 	Aearvo 	1 	Financeiro 	1 	Ajude 	1 

Acompanhamento > reatas e faltas 

  

Acompanhamento 
	e 

Aubs 

Notas e (ates 

PCC601 • Análise da Conjuntura Económia" 
(T07) 

PCC602 Anilina de Inveatimantos (107) 

PCC603 • (Jestão Financeirs e Onamentárb 
(107) 

PCC604 - Administrado Estratégica (107) 

PC£605 - Rastão de Capitai de Giro (107) 

PC£606 - Geado Estratégica de curtos cron 

PCC607 - Pialialarniantel Sockitário e Tributado 

(r07) 

PCC600 - Annie das Demonstradas 
Contábeis e Aplicado Garenclid (107) 

PCC609 • Contabdade Corporathra (707) 

PCC610 - Responsabdade Sodal (107) 

PCC61.1 - Modelagem de tilagácka Mancebos 
(MT) 

PCC612 - Controladorla (707) 

PCC613 - Auditoria Finam:odre - Contibll (107) 

AP- 	'Média.  10,0 	O latas 
Aprovado 

AP - 	; Média: 9,5 	! 4 faltas 

Aprovado 

AP • 	!Média: 9,2 	't  O faltas 
Aprovado 

AP- 	Médle: 9,5 	'10 faltas 
Aprovado 

AP • 	Média: 9,0 	10 faltas 
Aprovado 

AP- 	!Média: 9,2 	'1  O taras 
Aprovado 

AP- 	;Média: 9,2 	10 faltas 
Aprovado 

AP- 	IMédIa: 9,0 	10 fakas 

Aprovado 

AP- 	IMédia: 10,0 	O faltas 

Aprovado 

AP- 	¡Média: 9,8 	O faltas 

Aprovado 

AP- 	I medo: 8,54 , 
I , , altas 

Aprovado 

AP- 	Média: 8,5 	10 faltas 
Aprovado 

AR- 	iMédia: 10,0 	O faltas 

Aprovado 

PCC6115 - Trabalho de Condido (707) 
, • 	- 	• 	. 

	

Em aberto 	IMeMs: 	1,0 faltas 	Detalhar Notas 	Detalhar Faltas 

- • • • • . 	.• 	
NOUS 	Peso 

. Média finai 
ido 

divulgada 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO N° 167.2013 

Assunto: Administrativo 

Objetivo: Progressão por titulação. 

Autor: David Calça 

Parecer: Legalidade. 

Vieram a esta Assessoria Jurídica, por determinação do Senhor Di-

retor-Geral, pedido de parecer acerca da possibilidade de progressão de referência 

por titulação em virtude da conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu MBA 

Administração Financeira, Contábil e Controladoria, na Faculdade Sul Brasil 

(FASUL), conforme fotocópia apensa. 

É o relatório. 

I. Do regime jurídico único e dos planos de carreira dos 
servidores públicos do Município de Toledo 

No que toca ao serviço público, estabeleceu o constituinte, no art. 39 

da CF/88, que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único  e planos de carreira  para os 

servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. 

No mesmo sentido, para não se dizer na literal expressão 

constitucional, o Município de Toledo, fixou no art. 136 de sua Lei Orgânica que, 

Toledo instituirá, no âmbito de sua competência, regime Jurídico único  e planos de 

carreira para os servidores da administração direta, das autarquias e das fundações 

públicas. 

Para tanto, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo, 

Lei n° 1.822, de 05 de maio de 1999, fixou no art. 2° que, o regime jurídico do 

servidor público da administração direta, das autarquias e das fundações públicas 

Município de Toledo, de qualquer de seus Poderes, é único e tem natureza de direit 

Centro Mico Presidente Tancredo Neves 
Rua Comedi, 1049 - CEP 65900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
vmsw 	nr los. Ikr 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

público, sendo que, o regime de que trata o caput deste artigo é o da legis ação 

estatutária, nos termos desta Lei, conforme assentou seu parágrafo único. 

Concernentemente à aplicabilidade de citado Estatuto aos 

servidores do Legislativo Municipal Toledano, estabelece o art. 208 que as 

disposições constantes da presente Lei aplicam-se, no que couber, ao Poder 

Legislativo, às autarquias e fundações públicas municipais, competindo ao seu 

presidente: 1 - os atos de provimento de cargos públicos e de demissão de seus 

servidores; II - a determinação de abertura de sindicância ou de inquérito 

administrativo, visando à apuração de irregularidades verificadas no serviço 

administrativo do órgão ou entidade; 111 - a aplicação, a seus servidores, das penas 

previstas nesta Lei; IV - a decisão do processo de revisão. 

Pois bem. No Município de Toledo, o regime jurídico único é o 

estatutário. No entanto, somente o Poder Executivo instituiu plano de carreira. Aos 

servidores do Legislativo não há qualquer plano de carreira. 

No âmbito do Executivo, o plano de carreira é regulado pela Lei n° 

1.821, de 27 de abril de 1999, a qual dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos 

para os servidores públicos municipais de Toledo. 

De outro ponto, no âmbito do Legislativo, há tão somente a Lei n° 

1.964, de 13 de agosto de 2007, que dispõe sobre a estrutura organizacional e 

administrativa da Câmara Municipal de Toledo. Em suma, fixa apenas a 

competência de cada um dos cargos que compõem a estrutura organizacional desta 

Casa de Leis, não tratando com minúcias acerca da carreira de cada cargo, bem 

assim, fixa no art. 17 e 21 o vencimento de inicio de carreira. 

II. Do avanço na carreira dos servidores públicos do Município 
de Toledo 

No tocante à valorização do servidor público, estabelece o art. 33 da 

Constituição do Estado do Paraná, que o Estado e os Municípios instituirão conselho 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Serenei, 1049 - CEP 65900-970 

Fone (45) 3379-5900 Fax (45) 3379-5913  
www.toladn.nr_lan hr 
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C3-00-9-9 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

de 
política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servi 

	s 

designados pelos respectivos Poderes. 
Em seu § 1°, inc. IV, assenta a fixação dos 

padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório 

observará: (...) IV - sistema de méritos objetivamente apurados para ingresso no 

serviço e desenvolvimento na carreira; 

Por sua vez, o já mencionado art. 136 da Lei Orgânica do Município 

de Toledo, em seu parágrafo único, dispõe que o 
regime único, definido com 

fundamento no disposto nos artigos 37, 38, 39, 40 e 41 da Constituição Federal e 

nesta Lei Orgânica, e os planos de carreira do servidor público municipal 

obedecerão às seguintes diretrizes: I - valorização e dignificação da função pública e 

do servidor público; II - profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público 

municipal; (...) 15/ - sistema de mérito objetivamente apurado para ingresso no 

serviço e desenvolvimento na carreira; 

Ainda, no mesmo instrumento jurídico e, em consideração à 

almejada profissionalização e aperfeiçoamento dos servidores públicos municipais 

estabeleceu no art. 143, que o 
Município promoverá o bem-estar social e profissional 

dos servidores públicos, extensivamente aos seus familiares, 
garantindo-se para 

tanto, no inc. IV a realização de 
cursos de aperfeiçoamento profissional, 

conferências e congressos, comprometendo-se o servidor municipal: a) permanecer 

no cargo até três anos após ter participado de curso de aperfeiçoamento; b) 

ressarcir os cofres públicos, caso se exonere, não cumprindo o que preceitua a 

alínea anterior. 

Regulamentando o disposto na Lei Orgânica, há o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Toledo, que em seu art. 50, § 4°, que fixa: 

Art. 50 - Remuneração é o vencimento do cargo efetivo ou em 
comissão, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes ou 
temporárias, estabelecidas em lei. 

§ 4° - Fica assegurado ao servidor público municipal o avanço na 

respectiva carreira, mediante promoção e progressão, de acordo 
com o disposto no Pleno de Cargos e Vencimentos. 

Centro Cívico Presidente Tencredo Neves 
Rue 8aran01, 1049 - CEP 05900-970 
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Portanto, a todos os servidores públicos do Município de To 10 (rés 

assegurado o avanço na respectiva carreira, inclusive, sendo tal avanço propiciado 

pela própria Administração Pública. Resta, por fim a análise de como se procede 

citado avanço no âmbito do Legislativo Municipal. 

É que no Legislativo Municipal ainda tal assunto não foi 

regulamentado por ato próprio na forma do art. 17, inc. III, alíneas 'a' e 'b' da Lei 

Orgânica do Município de Toledo.1  

Em que pese à ausência expressa de qualquer dispositivo neste 

sentido, sempre no Legislativo Municipal utilizou-se, para fins de avanço na carreira 

dos servidores desta Casa o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 

públicos municipais de Toledo, tratado pela Lei n° 1.821, de 27 de abril de 1999. E, 

tal aplicação, se deu na forma estabelecida pelo art. 4° da Resolução n° 29, de 29 de 

dezembro de 1991, aplicável até os dias de hoje, ante a ausência de sua revogação 

expressa .2  

Ocorre que esta aplicação era adequada até quando o Legislativo 

Municipal de Toledo se utilizava do mesmo Plano de Cargos e Vencimentos do 

Executivo, conforme acima mencionado. 

No entanto, a partir do momento que o Legislativo criou tabela 

própria para os servidores desta Casa, conforme consta no Anexo li da Lei n° 1.964, 

de 13 de agosto de 2007, a qual dispôs sobre a estrutura organizacional e 

administrativa da Câmara Municipal de Toledo, houve total desvinculação com o 

antigo Plano de Cargos e Vencimentos. 

Assim, de 	ferenda1 	questão de independência, igA o 

l_eqislativo Municipal crie seu próprio plano de cargos e vencimentos, 

' Art. 17. É da competência exclusiva da Câmara Municipal de Toledo: (..) III — dispor sobre: a) sua 
organização, funcionamento e policia; b) criação, transformação ou extinção de cargos e funções de 
seus serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
2  Art. 4°- Aplicam-se aos servidores efetivos da Câmara Municipal, no que couber, as Tabelas 4-1 
C-2 da Lei n° 1.720/91, não sendo aplicável as demais Tabelas e os seus Anexos. 

Centro Civic.o Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 
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1.4,01"  

adequado a seus caraost  assim como às suas peculiaridades. 

Não custa lembrar, conforme acima assinalado, que se trata o avan-

ço na carreira, de uma garantia constitucional de todo e qualquer servidor, a qual, 

inclusive, deve ser promovida pelo Poder no qual está inserido o servidor. 

No que tange à dito avanço, dispõe o art. 90 do Plano de Cargos e 

Vencimentos, que o servidor avançará na carreira através de: I - promoção; II - pro- 

gressão; III - ascensão. 

Tratando de conceituar tais espécies de avanço, fixa o art. 10, ser a 

promoção a passagem de servidor do quadro geral de uma classe para outra, dentro 

da mesma carreira, mediante processo seletivo interno. 

No art. 11, tem-se a progressão como sendo a passagem do servi-

dor de uma referência para outra, dentro do mesmo padrão, da seguinte forma: 

1— por mérito, podendo ocorrer a cada três anos, se o servidor obti-
ver a avaliação mínima exigida para tal, em criterioso sistema de 
avaliação de desempenho, a ser estabelecido em regulamento pró- 
prio: uma referência; 

— por titulação, de acordo com os seguintes critérios: 
a) Nível Básico do Quadro Geral: 

certificado de conclusão do 1° grau, para os ocupantes de cargo 
em que este não é exigido: uma referência; 

certificado de conclusão do 2° grau: duas referências. 
b) Nível Médio do Quadro Geral: 

certificado de conclusão do 2° grau, para os ocupantes de cargo 
em que este não é exigido: uma referência; 

certificado de conclusão de curso superior: três referências. 
c) Nível Superior do Quadro Geral: certificado de conclusão de curso 
de especialização latu sensu, na sua área de atuação, obtido na 
forma legal, de acordo com o sistema universitário: uma referência. 
d) Quadro do Magistério: 
1. certificado de conclusão de curso superior de licenciatura plena, 
quando este não for pré-requisito do cargo: seis referências, pas-
sando para o padrão 02 da Tabela "84", em Referência de valor 
igual ou imediatamente superior ao da Referência atingida no Pa- 

drão 01; 
1 

Centro C(vico Presidente Tencredo Neves 
Rua Sarendl, 1049- CEP 65900-970 
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sistema de ava 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

2. certificado de conclusão de curso adicional de magistério ou 
especialização tatu sensu, obtido na forma legal, de acordo com o 
sistema universitário, não admitida a cumulação: uma referência. 
III — por qualificação, através de realização de cursos na área de 
atuação, observados os seguintes critérios: 

a) para o quadro geral: cento e oitenta horas de cursos: uma re- 
ferência; 
b) para o quadro do magistério: trezentas e sessenta horas de cur- 
sos: uma referência. 
§ 1° Os servidores que concluírem os cursos referidos nos itens e 
alíneas do inciso 11 e no inciso 111 do caput deste artigo durante o pe-

ríodo de estágio probatório, farão jus à respectiva progressão so-
mente após a conclusão do estágio, sem efeito retroativo. 
§ 2° — Tendo chegado à última referência de seu padrão, o servidor 
não mais terá direito a progressão dentro do mesmo padrão. 

No âmbito do Executivo Municipal, a progressão por mérito, esta 

pelo Decreto n° 228, de 03 de março de 2006, o qual implantou o 

Ilação de desempenho dos servidores públicos estáveis do Município 

de Toledo.3  

Conquanto à progressão por qualificação, tal é tratada pelo Decreto 

n° 292, de 10 de julho de 2003, que por sua vez regulamenta a aplicação de disposi-

tivo do Plano de Cargos e Vencimentos, que trata da progressão por qualificação 

dos servidores públicos municipais.4  

Questiona-se: seriam aplicáveis  os decretos expedidos  alo. 

Executivo municipal  aos servidores  do Leaislativo?  

Um dos principais alicerces da democracia moderna é a indepen-

dência formal dos Poderes, defendida desde os primórdios da cultura moderna por 

Aristóteles em sua obra Política a John Locke em seu Segundo tratado do governo 

civil e por Montesquieu no manuscrito O espírito das leis. Hoje, sua presença é pra- 

ticamente uníssona na maioria das constituições democráticas. 

3  Disponível em: http://www.toiodo,or,aov brileciisla000/posts/11st/640.page#640  

4  Disponível em: http://www.toledo.pr.gov.brilegislacao/postsilist/954.page   

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Serena 1049 - CEP 85900-970 
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Em nossa Constituição Federal a autonomia de poderes está e 

as chamadas cláusulas pétreas.6  A seu respeito, assevera Alexandre de Mo s: 

A 
Constituição Federal, visando, principalmente, evitar o arbítrio e o 

desrespeito aos direitos fundamentais do homem, previu a existên-
cia dos Poderes do Estado (CF, arts. 44 a 126), bem como a institui-
ção do Ministério Público (CF, arts. 127 a 130), Independentes e 
harmônicos entre si, repartindo entre eles as funções estatais para 
que bem pudessem exercê-las, bem como criando mecanismos de 
controles recíprocos, sempre como garantia da perpetuidade do Es-
tado Democrático de Direito.6  

O objetivo primário da separação dos poderes que é atribuir a cada 

um deles uma especifica função dentro do Estado-Maior (legislar, administrar e ju-

risdicionar), funções estas que segregam entre cada um deles o 
poder em si. Assim, 

apesar de independentes, deve haver harmonia entre estes, ao passo que por si só 

cada um deles não teria como governar o Estado. 

VisIvel que cada ente possui uma função típica prevista constitucio-

nalmente, sendo que ao Poder Executivo cabe administrar o Estado, ao Poder Le-

gislativo à elaboração normativa e ao Poder Judiciário a atribuição jurisdicional. Con-

tudo, isto não encerra as atribuições de cada Poder, sendo que a própria CF/88 atri-

buiu-lhes funções atípicas, 
como é o caso do Senado poder julgar o Presidente da 

República nos crimes de responsabilidade (poder jurisdicional) ou das Casas Legis-

lativas disporem de sua organização, funcionamento, policia, criação ou extinção de 

cargos (poder administrativo). 

Noutras palavras, cada um dos poderes tem a capacidade de melhor 

administrar seus atos sem que haja interferência doutro poder, desde que aquele 

não extrapole os limites constitucionais. Assim, nada impede que o outro Poder ana-

lise ou mesmo expurgue eventuais atos que extrapolem a competência do poder que 

o elaborou, no chamado sistema de pesos e contrapesos. 

5  FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. 
Comentários à Constituição brasileiro de 1988. São Paulo: 

6  MORAES, Alexandre de. 
Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. São 

Paul Saraiva, 1990, pág. 19. 

Editora Atlas, 2002, pág. 137. 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Denota-se que jamais haverá um poder superior aos demais, já q 

no elaborado processo legislativo e no sistema de mútuo controle um poder 	erá 

dispor de mecanismos a rechaçar eventuais extrapolações ilegais promovidas pelo 

outro. 

Retorna-se aqui a questão em estudo, ou seja, seriam aplicáveis os 

decretos expedidos pelo Executivo municipal aos servidores do Legislativo? 

Em consonância à Constituição Federal e a autonomia dos Poderes, 

afirma-se que não! Reafirma-se que, além das funções primárias de cada poder, 

tem-se por consequência da divisão de Poderes que cada um destes pode se auto-

regulamentar administrativamente. É assim que ocorre no âmbito federal e no âmbi- 

to estadual. 

Em razão do também principio constitucional da simetria, no âmbito 

municipal os Decretos emitidos pelo chefe do Executivo não têm qualquer eficácia 

nos demais poderes. Tanto é que estes atos normativos sequer passam pelo crivo 

do Plenário do Poder Legislativo, do mesmo modo que as Resoluções e Atos emiti-

dos pela Câmara Municipal de Toledo não terão eficácia perante os subordinados do 

Poder Executivo. 

III. Do pedido de avanço do Servidor David Calça 

Insta informar, que a progressão de referência por titulação, prevista 

no art. 11, inc. II, alínea 'c' da Lei Municipal n° 1.821, de 27 de abril de 1999, dar-se-

á no nível Superior do Quadro Geral: certificado de conclusão de curso de 

especialização lato sensu, na sua área de atuação, obtido na forma legal, de 

acordo com o sistema universitário: uma referência. 

Pela letra da lei, acima mencionada, dois devem ser os requisitos a 

serem preenchidos para concessão da progressão por titulação: a) conclusão de 

curso de especialização lato sensu, na sua área de atuação; b) que tenha sid 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

WWIII/ /Marin rtr lar* Kr 



Assessor Jurídico 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

obtido na forma legal, de acordo com o sistema universitário 

Em análise superficial e sumária ao certificado juntado, verifica-se 

que corresponde à área de atuação do servidor solicitante. 

Cabe salientar que tal análise, porém, não compete a esta 

Assessoria Jurídica, mas sim ao Diretor-Geral da Casa que, de posse do certificado 

e das atribuições de cada servidor, deverá fazer análise objetiva e criteriosa de cada 

curso para fins de progressão. 

É certo que todas as áreas da administração pública se interagem, 

no entanto, à vista do previsto em lei, o parecer é pela possibilidade da concessão 

da progressão por titulação ao servidor em apreço, observadas as normas legais e o 

acima mencionado. 

É o parecer. 

Toledo, 09 de outubro de 2013. 

atnovSCUUlat0 
A essor Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandl, 1049 CEP 85900-970 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 	
RN3g49.9 

Estado do Paraná 

PORTARIA N° ME-45, de 10 de junho de 2011 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 24, XVIII, do 

Regimento Interno, 
considerando o disposto no artigo 11, II, "c", da Lei n° 1.821/99 (plano 

de cargos e vencimentos para os servidores públicos municipais); 
considerando, também, parecer jurídico exarado sobre pedido de 

servidor de progressão de uma referência em virtude de titulação; 
considerando, ainda, decisão do Presidente da Câmara Municipal, 

deferindo o pedido do servidor, 
CONCEDE ao servidor Eduardo Hoffmann, Assessor Jurídico, 

progressão por titulação da Referência B para a Referência C do Símbolo NS-VI do 
Anexo II da Lei n° 1.964/2007, alterada pela Lei n° 2.057/2011, com efeitos a contar 

de 16 de maio de 2011. 

/ 
/ ,, o Vicy 10 de junho de 2011 

?Ar/ 
gri ' 

e 	rd á i' 12  e S 'Iff  

,11 

	

GERIO MASSN 	
ADECIQ RFSCHMIDT 

	

Primeiro Secretário 	
ndo Secretário 

Anote-se, registre-se e publique-

Edifício Vereador Guerino An 

A CH 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

EDUARDO HOFFMANN,  servidor público municipal ocupante do 
cargo de Assessor Jurídico da Câmara Municipal, VEM respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, solicitar progressão, de conformidade com o disposto na alfneatge do 

inciso II do art. 11 da Lei n° 1.821/99, em virtude de titulação da qual apensa 

fotocópia de certificado de conclusão do Curso de Pós-graduação lato sensu em Função 

Social e prática do Direito. Área de Concentração: Direito Público. 

Termos em que, 
Respeitosamente. 
Pede e espera, 
Deferimento. 

Toledo, Paraná, 16 de maio 2011 



Toledo, 08 de junho de 

Ade 

Presidente Z 

oledo 
mara Municipal de 

000025  

DECISÀO 

Decisão 

Ao Departamento Administrativo 
para que informe se já não houve 
protocolo sobre a referida progressão por 
titulação. 

Após, à Asse oria Jurídica para 
parecer. 

Toledo, 18 d 	2011. 

INFORMAÇÃO 	DO 
	

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO 

À vista do pedido do Presidente da 
Câmara Municipal, este Departamento 
Informa que, revendo a ficha funcional do 
servidor Eduardo Hoffmann, Assessor 
Jurídico, o certificado anexo, outorgado 
pela Universidade do Sul de Santa Catarina, 
está sendo exibido pela primeira vez pelo 
requerente do benefício de progressão por 
titulação. 

Toledo, 30.05.2011 

l 	• o rt oel  
diretor epto 

/ 
. adm. 

Considerando 
	

as 	inf• ações 
apresentadas pelo Departamento 
Administrativo; 

Considerando os termos do parecer 
formulado pela Assessoria Jurídica; 

Defiro o pedido do servidor postulante 
para lhe conceder progressão de uma 
(01) referência por titulação, nos termos 
solicitados, com efeitos retroativos à data 
do protocolo nesta Casa. 

Requisito 	80 	Departamento 
Administrativo que proceda as devidas 
anotações e publicações e, após, ciência 
ao Departamento Contábil para 
pagamento, em havendo dotação 
orçamentária. 



Solange Antunes 
Secretária Geral e Ensino 

UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA . 

( 
t' 

--- • 
• 

Reitor da Universidade do Sul de Santa Catarina ,, 

no uso de-suas atribuiães e tendo em vista a conclusão do Curso de Pós-Graduação lato sensu em Fun "
çáo Social 

e Prática do DireitoÁrea de Concentração: Direito Público, com área de conhecimento ém Direito, 

pára Mercado de Tkabalho, confere o Titulo de Especialista a 

\ 
portador da carteia de_klenticipde n° 364598, nascido em 27 de junho de/1984, de nacionalidade 

brasileira, natural do Estado do Paraná, oUtorgando-lhe o presente Cernficado, para que lhe 

- 	sejam assegurados todos os direitos e prerrogativas legais. --- 	---- 	
\ 

Túbar'do (SC), 12 cle janeiro de 2010 



• 
cD 
c) 

Curso: (;9rons>elo 	icrie 924~ cío-- á4eita. edea 

03-0175 

Wancent4eardao.• 	áteito. 	dÁh 

ntalação 
HIA Docentes 

Especta 
120 Fernanda Miriade de Sousa Santos 

Doutor 
30' 
46 

Vidal SerraneNunes Júnior 
Tatbiane doí Santos Piscitelli Mestre 

I5"0-utor 
45 Rodrigo da Cunha Lima Freire 

Mestre 
30 Daniella Gaivão Ignez 

Mestre 
90 Raquel Melo Urbano de Carvalho 

Especialista 
eo 	, Fabrício Bolzan de Almeida 

Mestre Orientadora: Dai Criatini Schveitzer 

O O C' O 7 

Dinkito Administrative 
Direito Constitucional 
Direito MiNlíri0 
Atun1iza9k0 Legislativa e Jurisprudericial em Direito Constitucional 

Direito Financeiro e Orearnínt5irio 
Açãeil Coletivas e Remédios I.oristitucionais 

400: W1~10 Q7e#71~:" 
Conce'ito 

A 
A 

A • 
A 

Apta Fazenda Pública em Juízo 
Monografia: PREGÃO PRESENCIAL: DESNECESSIDADE DE 
PRESENÇA PfSICA DO LICITANTE 

,,Totsd/Carga Horária: 360 

Período de Realização: 23 de abril de 2007 a-18 de julho de 2008 

O Cures obedeceu is diaposidies da Lei n. 9.394/96 
- LDBEN, do Decieto n. 2.494, de 10/2/98: do 
Decreto 2.661, 1114188, revogados polo Decreto n. 

-11622, de 19/12/2006 da Resolueso n. 001/2001 do 
OBEISC, e da Portaria n. 2.132, do 23/7/2002, 
retificado o D.O.U. it. 297, de 9/12/2002, que 
credencia g Uniaul para tcÇertc de programa de Pós. 
Oradnítção &ato &nau, es 'afinação, a distancia 
Porterio 2146 da 20/7/2004.  

Diptelna de Avaliado Adotado:  
Preqüancia mínima de 76% e Conceitos de A, 
B ou C, equivalente a: 

9,0 a 10,0 
8,0 a8,9 
7,0 a 7,9 

Universidade do Sul de Santa Catarina -UNISUL 

Cririe,lie: Lel Municipal n.443. 18/10/1967 
Reonntiecenento: Portada n'y 26, de 27/1/1989, publicado no 
D.O.U. de 30i1/1999 
REMO/100 do Credenchimento: Decreto rf 2.658, de 
18/712031, publicado no DiariM0ficial de SC de 19/7/2001 
Renovação do Credenclarnebto: Decreto n° 780, de 
6/11721;07, publicado no Diário Oficiai de SC de 6/1112007 

O presente Certificado náo habilita o 
portador para o Exercício do Magistério 
Superior.  

UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTÁ CATARINA - 
uNISUL 

Prn-Reitona de Administração Academica 
Secretaria Geral de Ensino 

Certificado Registrado sob n°  ..16'Á‘Z  
Livro 1.6 Zfolhas  233  era  25/ 3 / 

Processo n°  AO 4.2. ,  4qS1.3-4110  
Nossemtos do Art. 48 da Lei n°9.304 de 20/12/96 - Lei rle 
Diretrizes e Bases dalducado Nacional. 

4 

1libar8o (SC), 25/ 3 42ol O 

45eltre-,— 
Patricia eircs Bortoluzzi 

Registro de Diplomas a Certificados 
~gado do Reitor Portada n°1054/2009 
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Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Toledo 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 — CEP 85900-030 —Toledo —Paraná 
Telefax (45) 3379-5900 - www.cnitor.aov,br 

PARECER JURÍDICO — 042/2011  

Assunto: Progressão por referência do 
servidor Eduardo Hoffmann 

Vieram a esta Assessoria Jurídica em data de 31 de maio do corrente ano 
pedido de possibilidade de progressão de referência por qualificação pela realização de curso 
de pós-graduação na específica área do servidor em apreço. 

Acompanhou o pedido, cópia do certificado de conclusão de Pós-

graduação lato sensu em Função Social e prática do Direito. Área de Concentração: Direito 

Público, com duração de 360 horas/aula, no período de 23 de abril de 2007 a 18 de julho de 

2008. 

É o relatório. 

Insta informar que a progressão de referência por titulação, prevista no art. 

11, inc. II, alínea 'c', da Lei Municipal n° 1.821, de 27 de abril de 1999 que dispõe sobre o 
plano de cargos e carreiras dos servidores públicos municipais de Toledo, dar-se-á em nível 

superior do quadro geral por certificado de conclusão de curso de especialização latu sensu, 
na sua área de atuação, obtido na forma legal, de acordo com o sistema universitário, 

contabilizando assim uma referência. 

Uma vez que se denota do certificado anexado equivalência do curso 
ministrado com o cargo do servidor solicitante, além de data compatível, é o parecer deste 
Assessor pela concessão da progressão de 01 (uma) referência ao servidor solicitante, pois 

preenchidos os requisitos legais. 

É o parecer. 

Toledo, 31 de maio de 2011. 

Fabia o cuzziato 
Assessor Jurídico 
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Ji 
RFSCHMIDT 

e 	ndo Secretário 
ADE 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° ME-54, de 12 de julho de 2011 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 24, XVIII, do 
Regimento Interno, 

considerando o disposto no artigo 11, II, "c", da Lei n° 1.821/99 (plano 
de cargos e vencimentos para os servidores públicos municipais); 

considerando, também, decisão do Presidente da Câmara Municipal, 
deferindo o pedido do servidor, 

CONCEDE ao servidor Eduardo Hoffmann, Assessor Jurídico, 
progressão por titulação da Referência C para a Referência D do Símbolo NS-VI do 
Anexo II da Lei n° 1.964/2007, alterada pela Lei n° 2.057/2011, com efeitos a contar 
de 21 de junho de 2011. 

Anote-se, registre-se e publiq -se. 

Edifício Vereador Guerino A 	iccari, 12 de julho de 2011 

PA-drbtR TkiligãrtçrG 
Primeiro Secretário 

Centro Cívico Presidente larieredo Neves 

Rua Sarancii, 1049 - Caixa Posta( 211 • CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 Fax (45) 3379-5913 

www.eint,or.gov.br  earnarage-toledo.pr.gov.br  



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TOLEDO 

EDUARDO HOFFMANN, brasileiro, casado, servidor 
público municipal ocupante do cargo de Assessor Jurídico da Câmara 
Municipal, enquadrado no Símbolo NS-VI, Referência C, do Anexo II da Lei 
n° 1.964/2007, vem à presença de Vossa Excelência solicitar progressão, 
de conformidade com o disposto na alínea "a" do inciso III do artigo 11 da 
Lei n° 1.821/99, plano de cargos e vencimentos para os servidores públicos 
municipais, em virtude da realização do Curso de Pós-Graduação Loto 

Sensu em Direito Tributário, ministrado peta Universidade Estadual do Sul 
de Santa Catarina, com carga horária de 450 horas, da qual apensa 
fotocópia do certificado. 

Termos em que, 
Respeitosamente. 
Pede e espera, 
Deferimento. 

Totedo-PR, 21 de junho de 2011 

2 
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Encaminho ao departamento administrativo 

para que certifique se este diploma foi 

protocolado em outro momento. 
Após. encaminhe-se a presidência para que 

defira ou não o pedido do servidor requerente. 

Toledo, 30 de junho de 2011 

\,. 
INFORMAÇÃO 	DO 
ADMINISTRATIVO 

DEPARTAMENTO 

vista do pedido da Diretoria-Geral,  

este Departamento informa que, revendo 
a 

ficha funcional do servidor Eduardo 

Hoffmann, Assessor Jurídico, o 
certificado 

anexo de curso de pós-graduação lato 
sensu 

em Direito Tributário, outorgado 
gel 

Universidade do Sul de Santa Catarina, est' 
sendo exibido peia primeira vez pel 
requerente do beneficio de progresso. 

Toledo, 11.07.2011  

. 	• 
uyr; 	V.srto 1. 

diretoA. d•pto. ad  

Diante da inforrnação cedida pelo 

departamento administrativo, concedo a 

progressão para o servidor requerente. 

.Toledo, 12 de julho II 2011/ 

.4114 
Add 	

()5 r
. 41/ ! gbach 

Preside 	1: 	ara Municipal 
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041VERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA-‘.` 
• 

- .,. . 	 , 
_Reitor da tIniversidade do Sul de Santa Cateir-  ina 

, 	 , 	
( 

\• 	
. 	.- 	_ ___ 	. 

oil.usd deuas s 	atribuições e tendom \e'vista a conclusão do Curso de Pás-Oraduação lato sérgu êm Direito Tributário, 
, 	

_..., • 	:.•• 

-... *. 	com área de conhecimeifto em Direito-Tributário, para Mercado-de Trabalh9 e para Exercício 

: 	
do Magistério Supe,rior, confere o Titulo de .pecialistà em Direito Tributário a 

... 

i ss, 
I 	.` 

...- - 	
-, 

portador da carteira de ideritidade n°364598, de nacionalidade brasileira, nascido em 27de junho 

de 1984, natura1do Estado do Paraná, outorgando-lhe apresente Ceçãjicado,
•pdra 

quê lhe sejam assegurados todos os direitos e prerrogativas legais. 
. 	 j 

:, 	Tubarão (SC), 19 de março de 2009 

  

Solange Antunes Souza 
Secretária Ger clugnsino 



UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA - 
LINISUL 

Pró-Reitoria Academica 
Secretaria Geral de Ensino 

Certificado Registrado soba' 	 ------- 

Livroj„5-1/0folliasi_lyclem JAJ1J  
Processos'  3(001 	 -  
Nos termos do Art. 48 da Lei n°  9.394 de 20/1 	- Lei de 

Diretrizes e Bases da nducacio Nacional. 

Tubarao C),  44 /  6 /  abOS  

Marta Gorei Fe 
Registro d Dipto 

Delegaçdo do Rei 
os 

nde Álartitu 
f. e 

ao' 79/97 

Universidade do Sul de Santa Catarina - UNISUL 
Criaçao: Lei Municipal n°443, 18/10/1967 
Transformação Universidade: Lei O' 1,388/1989 

; Reconhecimento: Portaria n° 28, de 27/1/1989, publicado no D.O.U. de 
30/1/1989 
RCIIOVIIÇãO do Credenciamento: Decreto n° 780, de 6/11/2007, publicado 
no DOE-SC de 6/11/2007 
Credenciamento Pás-graduação Lato Som, Especialização, a distância: 
Podaria MEC n°2.132, de 23/7/2002, publicada, no DOU. de 24/7/2002, 
retifieoida no DOU, n° 237, de 9/12/2002 
Portaria MEC n°2.146, de I6/1/2004, publicado no D.o.u. de 20/7/2004. 

0000:3 

02-9.94_ 

Curso: Téfteito. C9-9,dgetd4eci, 

Ar.uno: 	C2fropnwtot .+(if,c4r4edo 77tulactio 

Diiciplital  
Principios e,Imunidades 

Concetio 
A 

H/A 

,- 	60 

Docentes 

Marcelo Viana Salomão Mestre 
Mestre Sistema-Conslitutional Tributário:  

ComPetEncia Tributária e TributOs A 60 Tathiane dos Santos Piscitelli 
Mestre Sistema Cánititcionai Tributário:  

'Sistema 	 Impostos em Espécie al Tributário:  A 60 Eduardo de Moraes Sabbag 
Mestre 

A 60 Marcelo Viana Salomão i 
Obrigação e Crédito Tributários  

A 45.. Ada Pellegrini Grinover , 	
, Doutora 	' Direito Proc.egsstiál Tributário  

Tribdtário e Direito Penal Tributário 

Doutora

DinsitoInternacional 
B 
A 	, 
A 
C 

, Metodologia do Ensinp  

30 
45 
45 
45 

Alice Iiianchini 	.. 
Valdir de Oliveira Atnorin 
Mauri Luiz Heerdt 
Ana CLábdia Coligo de Mello 

Mestre 
Doutor 
Doutora 

EsWialista 

Contabilidade Tributária,e Planejamento Tributário 

Metodologia da,Pes  
superior 

Monografia: NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE 09 
PROVENTOS ANit O RECEBIMENtO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

Apta _ Orientadora: Sadia Mônica Fortunato 

MORAIS 
Total/Carga 	: 

Período de R.SaliZMO: 2 de maio de 2007 a 12 de setembro de.2008 

0-Qmo obedeceu às disposiçoes da Leio. 
9.394/96 - i...15BEN; do Decreto n. 5.622, 
de 19/12/2005; da Resoluçao 01/1001 do 
CEE/SC. 
  

51stemide Avaliado adotado: • 
Freqataciamlnimit de 75% e Conceitos de 
A, B ou C, equivalente a: 
A - 9,0 a 10,0 

- 8,0& 8,9 
C - 7,0 /17,9 
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Primeir 	rio o Secre 
ADEA IrsRFSCIIMIDT 

eu rido Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° ME-46, d.e 10 de junho de 2011 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas peio artigo 24, XVIII, do 
Regimento Interno, 

considerando o disposto no artigo 11, II, "c", da Lei n° 1.821/99 (plano 
de cargos e vencimentos para os servidores públicos municipais); 

considerando, também, parecer jurídico exarado sobre pedido de 
servidor de progressão de uma referência em virtude de titulação; 

considerando, ainda, decisão do Presidente da Câmara Municipal, 
deferindo o pedido do servidor, 

CONCEDE ao servidor Fabiano Scuzziato, Assessor Jurídico, 
progressão por titulação da Referência B para a Referência C do Símbolo NS-VI do 
Anexo II da Lei n° 1.964/2007, alterada pela Lei n° 2.057/2011, com efeitos a contar 
de 16 de maio de 2011. 

Anote-se, registre-se e publique 

d
Edifício Vereador Guerino A ÁÁs 

iEfft 
AD 

Prepident 	
'TCH 

vi; mara Municipal 

, 10 de junho de 2011 

.1; 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Sua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 • CEP 85900-970 

Fone (45) 3379.5900. Fax (45) 3379-5913 
www.cmt.pr.gov.br  • camara@c-toledopr.gov.br  
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Ilustríssimo Senhor Presidente da 

Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná 

Fabiano Scuzziato, servidor público municipal ocupante do 

cargo de Assessor Jurídico da Câmara Municipal, vem mui respeitosamente à presença de 

Vossa Senhoria solicitar progressão, de conformidade com o disposto na alínea "c" do Inciso 

lido art. 11 da Lei n* 1.821/99, em virtude de titulação da qual apensa fotocópia de certifi-

cado de conclusão do curso 
de Pós-graduação especialista em direito público com capacita-

pio para o ensino no magistério superior. 

Toledo, 16 de maio de 2011. 

ti 
9 9 

FaèiTr6 Scuzziato 



Após, à Assessori Jurídica para 

Toledo, 18 de m / ien Ad 
 

si 
bach 

P/7 nte 

INFORMAÇÃO 	DO 	DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO 

parecer. 

U .1 /4)1 

DECISÃO 

Decisão 

Ao Departamento Administrativo 
para que informe se Já não houve 
protocolo sobre a referida progressão por 
titulação. 

Considerando 
	as 	informações 

apresentadas 
	

pelo 	Departamento 
Administrativo; 

Considerando os termos do parecer 
formulado pela Assessoria Jurídica; 

Defiro o pedido do servidor postulante 
para lhe conceder progressão de uma 
(01) referência por titulação, nos termos 
solicitados, com efeitos retroativos à data 

--do protocolo nesta Casa. 

Requisito 	ao 	Departamento 
Administrativo que proceda as devidas 
anotações e publicações e, após, ciência 
ao Departamento Contábil para 
pagamento, em havendo dotação 
orçamentária. 

Toledo, 08 de junh vista do pedido do Presidente da 
Câmara Municipal, este Departamento 
Informa que, revendo a ficha funcional do 
servidor Fabiano Scuzziato, Assessor 
Jurídico, o diploma anexo, outorgado pela 
Faculdade de Direito Damásio de Jesus, está 
sendo exibido pela primeira vez pelo 
requerente do benefício de progressão por 
titulação. 

Toledo, 30.05.2011 

President âmara Municipal de 
oledo 

6orto in 
diretor i,  .epto. adm. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049— CEP 85900-030 —Toledo — Paraná 

Telefax (45) 3379-5900 - www.mt.pr.gov,br 

PARECER JURIDICO — 043/2011  

Assunto: Progressão por referência do 
servidor Fabiano Scuzziato. 

Vieram a esta Assessoria Jurídica, em data de 31 de maio do corrente ano, 
pedido de possibilidade de progressão de referência por qualificação pela realização de curso 
de pós-graduação na especifica área do servidor em apreço. 

Acompanhou o pedido, cópia do certificado de conclusão de Pás-graduação 

especialista em direito público com capacitação para o ensino no magistério superior, com 

duração de 749 horas/aula, no período de 05 de fevereiro de 2007 a 05 de fevereiro de 2008. 

É o relatório. 

Insta informar que a progressão de referência por titulação, prevista no art. 

11, inc. II, alínea 'c', da Lei Municipal n° 1.821, de 27 de abril de 1999 que dispõe sobre o 
plano de cargos e carreiras dos servidores públicos municipais de Toledo, dar-se-á em nível 

superior do quadro geral por certificado de conclusão de curso de especialização latu sensu, 
na sua área de atuação, obtido na forma legal, de acordo com o sistema universitário, 
contabilizando assim uma referência. 

Verifica-se na citada norma que os requisitos para progressão por titulação é 
a conclusão de níveis escolares superiores aos exigidos em edital de concurso, sem qualquer 
restrição para o término do curso. O único impedimento está prevista no parágrafo §1° do 
mesmo artigo 11, onde não será concedida progressão por titulação ou qualificação durante o 
período do estágio probatório. 

Uma vez que o servidor prestou concurso que exigia "ensino superior 
completo" e concluiu nível escolar superior (pás-graduação), mesmo o terminando antes de 

inserido no serviço público, merece acolhimento sua solicitação para concessão de 01 (uma) 
referência por conclusão da referida especialização, conforme procedimento adotado para 
outros servidores nesta casa. 

Uma vez que se denota do certificado anexado tem equivalência do curso 
ministrado com o cargo do servidor solicitante, é o parecer deste Assessor pela concessão da 
progressão de 01 (uma) referência ao servidor solicitante, pois preenchidos os requisitos 

legais. 

É o parecer. 

Toledo, 31 de maio de 2011. 



(Dt. go.a.aaimdealtra 
do. 

eu Faculdade de Dire 
Damásio de Jes 

O Oiltetaa-Oexat da ("Tamíld de  de (DilLeitarPo4 (Damá-fia deÇe.un. ((7YZYZZ) uj ata de ta at 	reoimentail. e 

diante da eams ..ètúa ettaltelecida et Complexa gun'dica (Darnália de. Çesiet. (t7(77)g) , ó4 aticitaoltleer~. 

12~. Jile..ê C70/ &..Z4 2. 1, de 3 de. altrit de 2001, tenda em Mia a eandailla Cama de (7)&--Ofarázaçáa" -gaza 

jeiettt, em 05 de 4oefeigo- de 2008, ean.leae c)- titula em. alcei de. 

	eln rAm.i&L pumm. eaoe 	 paxa a eiuála "ta _.1&zo~' Gre.42.e~ 

a 

JeuZzia10- 

10.Fa„ ti le i !a, ~aí da. &ttada do- Pammét, 

~ida em 26 de ~iaa de 1983, (P,a 4.877.958-1 cgâ(P/rPrI2, 

e aularga-lhe a- picelerde (Diploma a fim de. guie  pana gaza, de todo-1 dioeitar e. pitemo~u. 

São- (Pado-, 05 de &miga de 2008. 



Presidente 
icirr

ONTI 
ara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ATO N° 42, de 20 de novembro de 2013 

Concede progressão ao servidor Fabiano 
Scuzziato. 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
XIV e XVI do artigo 42 do Regimento Interno, 

considerando o disposto na alínea "c" do inciso II do artigo 11 da Lei 
n° 1.821/99 (plano de cargos e vencimentos para os servidores públicos 

municipais), 

considerando, também, decisão da Mesa Executiva da Câmara 
Municipal, deferindo o pedido do servidor de progressão de uma referência em 

virtude de titulação, 

CONCEDE ao servidor Fabiano Scuzziato, Assessor Jurídico, 
progressão por titulação da Referência E do Símbolo NS-VI para a Referência A 
do Símbolo NS-VII do Anexo II da Lei n° 1.964/2007, com suas alterações, com 
efeitos a contar de 03 de setembro de 2013. 

Anote-se, registre-se e publique-se. 

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 20 de novembro de 2013 

EDINALDO SANTOS 
Primeiro Vice-Presidente 

SUELI GUERRA 
Primeira Secretária 

WALMOR LODI 	
Át/ 

Segundo Vice-Presidente 	
Se 

(Licenciado) 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandt. 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

WWW.toledo.pr.leg.br  carnara(Qc-toledo.pr.gov.br  

o Secretário 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 013.2013/AJ-CM 
Toledo, 03 de setembro 

A Sua Excelência 
ADRIANO REMONTI 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Toledo — Paraná 

Assunto: Solicitação de progressão por titulação 

Senhor Presidente, 

Na data de 26 de agosto de 2013, este servidor concluiu sua pós-

graduação Lato Sensu, Especialização em Direito Público, defendendo o tema "A 

NECESSIDADE DE CONSIDERAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 

DA PROPORCIONALIDADE PELAS CÂMARAS MUNICIPAIS NA DEFINIÇÃO DO 

NÚMERO DE VEREADORES APÓS A PROMULGAÇÃO DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL N° 58/2009", nos termos da Declaração em anexo. 

Pelo exposto, solicita-se a Vossa Senhoria, em de conformidade com o 

disposto na alínea "c" do inciso II do art. 11 da Lei n° 1.821/99, progressão por 

titulação em virtude da aprovação no referido curso. 

Atenciosa nte, 

Fabiano Sc zzia 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
REC2IDO EM t')Incii  

  

CHEFE DE GAE NETF 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandl, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

vista do pedido do Diretor Geral, este 
Departamento informa que, revendo a ficha 
funcional do servidor Fabiano Scuzzlato, Assessor 

Jurídico, a declaração anexa, fornecida pela 
Anhanguera-UNIDERP, está sendo exibida pela 
primeira vez peto requerente do beneficio de 
progressão por titulação. 

Tol do, 08.10.2013 

r II 

Coordenador 	Departa ento Administrativo 

erv,-Pr.-‘) 

1 N Pait r-h 	Vt7 &-X15‘yV 

(:»I'P'••0 ij'- "4".‘ ?›.A.>"  

W's"'-=--> • 'froo 0S/doéza3 

Ao Diretor Geral, 

Encaminho ao referido 
departamento desta casa de 
Leis,, para as devidas 
providências. 

Toledo, 02 de outu de 2013. 

Id°"nti  residente 

Ao Departamento Admnistrativo, 

Encaminho ao referido 
departamento, para verificar se 
o servidor já apresentou o 
referido certificado. Em 
seguida, Encaminhar ao 
Departamento Contábil, para 
testar existência de dotação 
Orçamentária. 	Por 	fim, 
Encaminhar à assessoria 

Jurídica, para confecção de 
parecer sobre a legalidade do 
pedido. 
Retornar o processo concluso, 
para decisão da presidência e 
apresentação à mesa Diretiva. 

Toledo, 02 de setembro de 2013. 

Ro 	snitz 
tretor-Geral 

Gerson 	eioshi Nakamum 
CãmarP municipal de Tolede 

ONTADOR 
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UNIVERSIDADE ANHANGUE4A - UN1DERP 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que FABIANO SCUZZIATO, concluiu o curso de Pós-Graduação 

Lato Sonsu, Especialização em Direito Público, oferecido pela Anhanguera:UNIDERP. O curso obedece o 

disposto na Lel 9394/98 — Lei de Diretrizes e Bases da Educeçoiá, Relução CNE/CES n° 01/2007 e a 

instituição de Ensino Superior está devidamente CredenCiada no Ministédr9ála Educaçã6.—.MEC, por meio da 

Portaria n°4,069/05, tendo cursado as seguintes disciplinas: 

Disciplinas Média Final Frequência 

Direito Tributário 10.00 10" 

Direito Constitucional 10.00 	.. 100% 

Direito Constitucional Aplicado 10.00 100% 

Direito Administrativo Aplicado • 10.00 ' 100% 	• 

Direito Administrativo • • 	• 
‘. ' 	10:00' .. • 100%* 	• 

Fazenda Pública em Juizo , 	MO • 100% 

Metodologia da Pesquisa 1p•:00 100% 

A duração do referido curso é de 13 (Treze), meses com inicio em 09 de Março de 2012 e término em 

09 de Abril de 2013, perfazendo um total de 390 (trezentos e noventa) horas. 

Ressaltamos ainda, que o mesmo apresentou seu trabalho de donálusão do Curso no dia 22 de 

Agosto de 2013, intitulado: "A NECESSIDADE DE CONSIDERAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE 

E DA PROPORCIONALIDADE PELAS GAMARAS MUNICIPAIS NA DEFINIÇÃO DO NÚMERO DE 

VEREADORES APÓS A PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTIT,ÚCION4S°  58/2009", obtendo média 10 

(Dez), sendo considerado APROVADO, 
Campoggise (MS), 02 de Setembro de 2013. 

a. da 	,> 

scs'" 
c55(à(\  

Eva L 	Garetti 
Secretária Acadêmica Adjunta dos c. a • de P6e4raduação Lato Sensu EAD • 

ea. 
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PARECER JURIDICO N° 169.2013 

Assunto: Administrativo 

Objetivo: Progressão por titulação. 

Autor: Fabiano Scuzziato 

Parecer: Legalidade. 

Vieram a esta Assessoria Jurídica, por determinação do Senhor Di- 

retor-Geral, pedido de parecer acerca da possibilidade de progressão de referência 

por titulação em virtude de que concluiu pós-graduação Lato Sensu, Especialização 

em Direito Público, defendendo o tema "A NECESSIDADE DE CONSIDERAÇÃO 

DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE PELAS 

GAMARAS MUNICIPAIS NA DEFINIÇÃO DO NÚMERO DE VEREADORES APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 58/2009, tudo conforme foto- 

cópia do certificado em apenso. 

É o relatório. 

I. Do regime jurídico único e dos planos de carreira dos 
servidores públicos do Município de Toledo 

No que toca ao serviço públicos estabeleceu o constituinte, no art. 39 

da CF/88, que 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime lurklico único  e planos de carreira  para os 

servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. 

No mesmo sentido, para não se dizer na literal expressão 

constitucional, o Município de Toledo, fixou no art. 136 de sua Lei Orgânica que, 

Toledo instituirá, no âmbito de sua competência, resauiluríc ico ico e planos de 

carreira para os servidores da administração direta, das autarquias e das fundações 

públicas. 

Para tanto, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarundi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (46) 3379-5900 - Fax (46) 3379-5913 
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Lei n° 1.822, de 05 de maio de 1999, fixou no art. 2° que, o regime jurídico do 

servidor público da administração direta, das autarquias e das fundações públicas do 

Município de Toledo, de qualquer de seus Poderes, é único e tem natureza de direito 

público, sendo que, o regime de que trata o caput deste artigo é o da legislação 

estatutária, nos termos desta Lei, conforme assentou seu parágrafo único. 

Concernentemente à aplicabilidade de citado Estatuto aos 

servidores do Legislativo Municipal Toledano, estabelece o art. 208 que as 

disposições constantes da presente Lei aplicam-se, no que couber, ao Poder 

Legislativo, às autarquias e fundações públicas municipais, competindo ao seu 

presidente: I - os atos de provimento de cargos públicos e de demissão de seus 

servidores; li - a determinação de abertura de sindicância ou de inquérito 

administrativo, visando à apuração de irregularidades verificadas no serviço 

administrativo do órgão ou entidade; 111 - a aplicação, a seus servidores, das penas 

previstas nesta Lei; IV - a decisão do processo de revisão. 

Pois bem. No Município de Toledo, o regime jurídico único é o 

estatutário. No entanto, somente o Poder Executivo instituiu plano de carreira. Aos 

servidores do Legislativo não há qualquer plano de carreira. 

No âmbito do Executivo, o plano de carreira é regulado pela Lei n° 

1.821, de 27 de abril de 1999, a qual dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos 

para os servidores públicos municipais de Toledo. 

De outro ponto, no âmbito do Legislativo, há tão somente a Lei n° 

1.964, de 13 de agosto de 2007, que dispõe sobre a estrutura organizacional e 

administrativa da Câmara Municipal de Toledo. Em suma, fixa apenas a 

competência de cada um dos cargos que compõem a estrutura organizacional desta 

Casa de Leis, não tratando com minúcias acerca da carreira de cada cargo, bem 

assim, fixa no art. 17 e 21 o vencimento de inicio de carreira. 

Centro Civioo Presidente Tancrodo NOVO 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
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II. Do avanço na carreira dos servidores públicos do Mun cipi 
de Toledo 

No tocante à valorização do servidor público, estabelece o art. 33 da 

Constituição do Estado do Paraná, que o Estado e os Municípios instituirão conselho 

de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores 

designados pelos respectivos Poderes. Em seu § 1°, inc. IV, assenta a fixação dos 

padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratótio 

observará: (..) IV - sistema de méritos objetivamente apurados para ingresso no 

serviço e desenvolvimento na carreira; 

Por sua vez, o já mencionado art. 136 da Lei Orgânica do Município 

de Toledo, em seu parágrafo único, dispõe que o regime único, definido com 

fundamento no disposto nos artigos 37, 38, 39, 40 e 41 da Constituição Federal e 

nesta Lei Orgânica, e os planos de carreira do servidor público municipal 

obedecerão às seguintes diretrizes: I- valorização e dignificação da função pública e 

do servidor público; II - profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público 

municipal; (...) IV - sistema de mérito objetivamente apurado para ingresso no 

serviço e desenvolvimento na carreira; 

Ainda, no mesmo instrumento jurídico e, em consideração à 

almejada profissionalização e aperfeiçoamento dos servidores públicos municipais 

estabeleceu no art. 143, que o Município promoverá o bem-estar social e profissional 

dos servidores públicos, extensivamente aos seus familiares, garantindo-se para 

tanto, no inc. IV a realização de cursos de aperfeiçoamento profissional, 

conferências e congressos, comprometendo-se o servidor municipal: a) permanecer 

no cargo até três anos após ter participado de curso de aperfeiçoamento; b) 

ressarcir os cofres públicos, caso se exonere, não cumprindo o que preceitua a 

alínea anterior. 

Regulamentando o disposto na Lei Orgânica, há o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Toledo, que em seu art. 50, § 4
0, que fixa: 

Art. 50 - Remuneração é o vencimento do cargo efetivo ou em 
comissão, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes ou 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 86900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
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temporárias, estabelecidas em lei. 

§ 40 - Fica assegurado ao servidor público municipal o avanço na 
respectiva carreira, mediante promoção e progressão, de acordo 
com o disposto no Plano de Cargos e Vencimentos. 

Portanto, a todos os servidores públicos do Município de Toledo é 

assegurado o avanço na respectiva carreira, inclusive, sendo tal avanço propiciado 

pela própria Administração Pública. Resta, por fim a análise de como se procede 

citado avanço no âmbito do Legislativo Municipal. 

É que no Legislativo Municipal ainda tal assunto não foi 

regulamentado por ato próprio na forma do art. 17, inc. III, alíneas `a' e 'b' da Lei 

Orgânica do Município de Toledo.1  

Em que pese à ausência expressa de qualquer dispositivo neste 

sentido, sempre no Legislativo Municipal utilizou-se, para fins de avanço na carreira 

dos servidores desta Casa o Piano de Cargos e Vencimentos para os servidores 

públicos municipais de Toledo, 
tratado pela Lei n° 1.821, de 27 de abril de 1999. E, 

tal aplicação, se deu na forma estabelecida pelo art. 4° da Resolução no 29, de 29 de 

dezembro de 1991, aplicável até os dias de hoje, ante a ausência de sua revogação 

expressa.2  

Ocorre que esta aplicação era adequada até quando o Legislativo 

Municipal de Toledo se utilizava do mesmo Plano de Cargos e Vencimentos do 

Executivo, conforme acima mencionado. 

No entanto, a partir do momento que o Legislativo criou tabela 

própria para os servidores desta Casa, conforme consta no Anexo ll da Lei n° 1.964, 

de 13 de agosto de 2007, a qual dispôs 
sobre a estrutura organizacional e 

administrativa da Câmara Municipal de Toledo, houve total desvinculação com o 

Art. 17. É 
da competência exclusiva da Câmara Municipal de Toledo: (..) III — dispor sobre: a) sua 

organização, funcionamento e polícia; b) criação, transformação ou extinção de cargos e funções de 

seus serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros na lei de diretrizes 

2  Art. 4°- 
Aplicam-se aos servidores efetivos da Câmara Municipal, no que couber, as Tabelas A-1 e orçamentárias. 

C-2 da Lei n° 1.720/91, nio sendo aplicável as demais Tabelas e os seus Anexos. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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antigo Plano de Cargos e Vencimentos. 

Assim, de legg ferenda,  gol questão de independência, gn o 

Legislativo Municipal crie seu próprio plano de cargos e vencimentos 

adequado a seus cargos assim como às suas peculiaridades. 

Não custa lembrar, conforme acima assinalado, que se trata o avan-

ço na carreira, de uma garantia constitucional de todo e qualquer servidor, a qual, 

inclusive, deve ser promovida pelo Poder no qual está inserido o servidor. 

No que tange à dito avanço, dispõe o art. 90 do Plano de Cargos e 

Vencimentos, que o 
servidor avançará na carreira através de: I - promoção; II - pro- 

gressão; II! - ascensão. 

Tratando de conceituar tais espécies de avanço, fixa o art. 10, ser a 

promoção a passagem de servidor do quadro geral de uma classe para outra, dentro 

da mesma carreira, mediante processo seletivo interno. 

No art. 11, tem-se a progressão como sendo a passagem do servi-

dor de uma referência para outra, dentro do mesmo padrão, da seguinte forma: 

1— por mérito, podendo ocorrer a cada três anos, se o servidor obti-
ver a avaliação mínima exigida para tal, em criterioso sistema de 
avaliação de desempenho, a ser estabelecido em regulamento pró- 
prio: uma referência; 
II— por titulação, de acordo com os seguintes critérios: 
a) Nível Básico do Quadro Geral: 
1. certificado de conclusão do 1° grau, para os ocupantes de cargo 

em que este não é exigido: uma referência; 
2, certificado de conclusão do 20 grau: duas referências. 
b) Nível Médio do Quadro Geral: 

certificado de conclusão do 2° grau, para os ocupantes de cargo 
em que este não é exigido: uma referência; 

certificado de conclusão de curso superior três referências. 
c) Nível Superior do Quadro Geral: certificado de conclusão de curso 
de especialização latu sensu, na sua área de atuação, obtido na 
forma legal, de acordo com o sistema universitário: uma referência. 
d) Quadro do Magistério: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
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certificado de conclusão de curso superior de licenciatura p na, 
quando este não for pré-requisito do cargo: seis referências, pas-
sando para o padrão 02 da Tabela "B-1", em Referência de valor 
igual ou imediatamente superior ao da Referência atingida no Pa-
drão 01; 

certificado de conclusão de curso adicional de magistério ou de 
especialização latu sensu, obtido na forma legal, de acordo com o 
sistema universitário, não admitida a cumulação: uma referência. 
iii — por qualificação, através de realização de cursos na área de 
atuação, observados os seguintes critérios: 

a) para o quadro geral: cento e oitenta horas de cursos: uma re-
ferência; 
b) para o quadro do magistério: trezentas e sessenta horas de cur-
sos: uma referência. 
§ 1° — Os servidores que concluírem os cursos referidos nos itens e 
alíneas do inciso II e no inciso III do caput deste artigo durante o pe-
ríodo de estágio probatório, farão jus à respectiva progressão so-
mente após a conclusão do estágio, sem efeito retroativo. 
§ 2° — Tendo chegado à última referência de seu padrão, o servidor 
não mais terá direito a progressão dentro do mesmo padrão. 

No âmbito do Executivo Municipal, a progressão por mérito, esta 

regulamentada pelo Decreto n° 228, de 03 de março de 2006, o qual implantou o 

sistema de avaliação de desempenho dos servidores públicos estáveis do Município 

de Toledo.3  

Conquanto à progressão por qualificação, tal é tratada pelo Decreto 

n° 292, de 10 de julho de 2003, que por sua vez regulamenta a aplicação de disposi-

tivo do Plano de Cargos e Vencimentos, que trata da progressão por qualificação 

dos servidores públicos municipais.4  

Questiona-se: seriam aplicáveis os decretos expedidos paio 

Executivo municipal aos servidores do Legislativo?  

Um dos principais alicerces da democracia moderna é a indepen-

dência formal dos Poderes, defendida desde os primórdios da cultura moderna por 

Aristóteles em sua obra Política a John Locke em seu Segundo tratado do governo 

3  Disponível em: htto://www.toledo onoov.brilegislecao/oosts/listfe40.oace#640 
4  Disponível em: http://www.toledo.pr.gov.billeclistacao/posts/list1954. pule 
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civil e por Montesquieu no manuscrito O espírito das leis. Hoje, sua presen 

ticamente uníssona na maioria das constituições democráticas. 

Em nossa Constituição Federal a autonomia de poderes está entre 

as chamadas cláusulas pétreas.5 A seu respeito, assevera Alexandre de Moraes: 

A Constituição Federal, visando, principalmente, evitar o arbítrio e o 
desrespeito aos direitos fundamentais do homem, previu a existên-
cia dos Poderes do Estado (CF, arts. 44 a 126), bem como a institui-
çéo do Ministério Público (CF, anis. 127 a 130), independentes e 
harmônicos entre si, repartindo entre eles as funções estatais para 
que bem pudessem exercê-las, bem como criando mecanismos de 
controles recíprocos, sempre como garantia da perpetuidade do Es-
tado Democrático de Direito.6  

O objetivo primário da separação dos poderes que é atribuir a cada 

um deles uma específica função dentro do Estado-Maior (legislar, administrar e ju-

risdicionar), funções estas que segregam entre cada um deles o poder em si. Assim, 

apesar de independentes, deve haver harmonia entre estes, ao passo que por si só 

cada um deles não teria como governar o Estado. 

Visível que cada ente possui uma função típica prevista constitucio-

nalmente, sendo que ao Poder Executivo cabe administrar o Estado, ao Poder Le-

gislativo à elaboração normativa e ao Poder Judiciário a atribuição jurisdicional. Con-

tudo, isto não encerra as atribuições de cada Poder, sendo que a própria CF/88 atri-

buiu-lhes funções atípicas, como é o caso do Senado poder julgar o Presidente da 

República nos crimes de responsabilidade (poder jurisdicional) ou das Casas Legis-

lativas disporem de sua organização, funcionamento, polícia, criação ou extinção de 

cargos (poder administrativo). 

Noutras palavras, cada um dos poderes tem a capacidade de melhor 

administrar seus atos sem que haja interferência doutro poder, desde que aquele 

não extrapole os limites constitucionais. Assim, nada impede que o outro Poder ana- 

5  FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Comentários è Constituição brasileiro de 1988. São Paulo: 
Saraiva, 1990, pág. 19. 
8  MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. São Patdo: 
Editora Atlas, 2002, pág. 137. 
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e ou mesmo expurgue eventuais atos que extrapolem a competência do poder que

o elaborou, no chamado sistema de pesos e contrapesos. 

Denota-se que jamais haverá um poder superior aos demais, já que 

no elaborado processo legislativo e no sistema de mútuo controle um poder poderá 

dispor de mecanismos a rechaçar eventuais extrapolações ilegais promovidas pelo 

outro. 

Retorna-se aqui a questão em estudo, ou seja, seriam aplicáveis os 

decretos expedidos pelo Executivo municipal aos servidores do Legislativo? 

Em consonância à Constituição Federal e a autonomia dos Poderes, 

afirma-se que não! Reafirma-se que, além das funções primárias de cada poder, 

tem-se por consequência da divisão de Poderes que cada um destes pode se auto-

regulamentar administrativamente. É assim que ocorre no âmbito federal e no âmbi-

to estadual. 

Em razão do também principio constitucional da simetria, no âmbito 

municipal os Decretos emitidos pelo chefe do Executivo não têm qualquer eficácia 

nos demais poderes. Tanto é que estes atos normativos sequer passam pelo crivo 

do Plenário do Poder Legislativo, do mesmo modo que as Resoluções e Atos emiti-

dos pela Câmara Municipal de Toledo não terão eficácia perante os subordinados do 

Poder Executivo. 

III. Do pedido de avanço do Servidor Fabiano Scuzzlato 

Insta informar, que a progressão de referência por titulação, prevista 

no art. 11, inc. II, alínea 'c' da Lei Municipal n° 1.821, de 27 de abril de 1999, dar-se-

á no nível Superior do Quadro Geral: certificado de conclusão de curso de 

especialização lato sensu, na sua área de atuação, obtido na forma legal, de acordo 

com o sistema universitário: uma referência. 

Pela letra da lei, acima mencionada, dois devem ser os requisito a 
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serem preenchidos para concessão da progressão por titulação: a) conclusão 

curso de especialização lato sensu, na sua área de atuação; to) que tenha sido 

obtido na forma legal, de acordo com o sistema universitário 

Em análise superficial e sumária ao certificado juntado, verifica-se 

que corresponde à área de atuação do servidor solicitante. 

Cabe salientar que tal análise, porém, não compete a esta 

Assessoria Jurídica, mas sim ao Diretor-Geral da Casa que, de posse do certificado 

e das atribuições de cada servidor, deverá fazer análise objetiva e criteriosa de cada 

curso para fins de progressão. 

É certo que todas as áreas da administração pública se interagem, 

no entanto, à vista do previsto em lei, o parecer é pela possibilidade da concessão 

da progressão por titulação ao servidor em apreço, observadas as normas legais e o 

acima mencionado. 

É o parecer. 

Toledo, 09 de outubro de 2013. 
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PORTARIA N° ME-47, de 10 de junho de 2011 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 24, XVIII, do 
Regimento Interno, 

considerando o disposto no artigo 11, II, "c", da Lei n° 1.821/99 (plano 
de cargos e vencimentos para os servidores públicos municipais); 

considerando, também, parecer jurídico exarado sobre pedido de 
servidor de progressão de uma referência em virtude de titulação; 

considerando, ainda, decisão do Presidente da Câmara Municipal, 
deferindo o pedido do servidor, 

CONCEDE ao servidor Gerson Shigueioshi Nakamura, Contador, 
progressão por titulação da Referência B para a Referência C do Símbolo NS-VI do 
Anexo II da Lei n° 1.964/2007, alterada pela Lei n°2.057/2011, com efeitos a contar 
de 16 de maio de 2011. 

Anote-se, registre-se e publique 

Edifício Vereador Guerino A 0 	10 de junho de 2011 

AD 	LS CH 
Presidente 	amara Municipal 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO 

Gerson Shigueioshi Nakamura, servidor públicb municipal ocupante do cargo de 
Contador da Câmara Municipal, vem à presença de Vossa Ectlé.ncia solicitar progressão, 
de conformidade com o disposto na alínea "c" do inciso lido art. 1..1 da Lei n° 1.821/99, em 
virtude de titulação dá qual apensa fotocópia de certificado. 

Nestes termos, 	• 
aguarda deferimento. 

Toledo-PR, 16 de maio 2011 

Gerso 	gueioshi Nakamura 



Toledo, 18d4e 2011. 
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INFORMAÇÃO 	Di 	DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO 

• 

Requisito ao Departamento Administrativo 
ue proceda as devidas anotações e 
ublicações e, após, ciência ao 
epartamento Contábil para pagamento, 
m havendo dotação orçar entária. 

• 
oledo, 08 de junho de 

r) o o 
i.J u t 

Decisão 

DECISÃO 

Ao Departamento Administrativo 
para que informe se já não houve 
protocolo sobre a referida progressão por 
titulação. 

Após, à Asses orla Jurídica para 
parecer. 

À vista do pedido do Presidente da 
Câmara Municipal, este Departamento 
informa que, revendo a ficha funcional do 
servidor Gerson S. Nakamura, Contador, a 
declaração anexa, fornecida pela UNIOESTE 
- Compus Toledo, está sendo exibida pela 
primeira vez pelo requerente do beneficio 
de progressão por titulação. 

Toledo, 30.05.2011 

ortolin 
diretor ii Septo. adm. 

Considerando 	as 	informações 
apresentadas 	pelo 	Departamento 
Administrativo; 

Considerando os termos do parecer 
formulado pela Assessoria Jurídica; 

Defiro o pedido do servidor postulante para 
lhe conceder progressão de uma (01) 
referência por titulação, nos termos 
solicitados, com efeitos retroativos à data 
do protocolo nesta Casa. 

Presidente,6a Cmara Municipal de 
oledo 
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Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

CAMPUS DE TOLEDO - CNPJ 78.680.33710005-08 

Rua Da Faculdade, 645- Jd. Santa Maria - Fone: (45) 3379-7000 / Fax: (45) 3379-7002 - CEP 85903-000 - Toledo - PR 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos que GERSON SHIGUEIOSHI NAKAMURA, inscrito(a) 

sob o RG.: 5.497.394-2, concluiu as disciplinas abaixo 

relacionadas do Curso de Pós-Graduação lato sensu em 

Planejamento, Gestão e Avaliação de Políticas Públicas - Nível 

de Especialização, aprovado pela Resolução 132/2008-CEPE, 

ministrado na 	UNIOESTE/Campus de Toledo, no período de 

01/09/2008 a 31/08/2010: 

DISCIPLINA CARGA 
HORÁRIA 

% DE 
FREQ. 

NOTA RESULTADO 

Município, Municipalismo e 
Participação cidadã na Política 
Brasileira  

30 100% 100 APROVADO 

Políticas Sociais na Teoria e 
na Institucionalidade 
Brasileira 	 '  

30 100% 95 APROVADO 

Metodologia da Pesquisa 
Cientifica 

30 100% 95 APROVADO 

Reforma do Estado e Eficiência 
Gerencial  

20 100% 90 APROVADO 

Projetos de Desenvolvimento e 
Populações Locais  

40 	' 100% 80 APROVADO 

Teorias dos Grupos Sociais e da 
Ação Coletiva 

30 100% 78 APROVADO 

Movimentos Sociais e as 
Políticas Públicas  

20 75% 85 APROVADO 

Políticas Públicas, 
Cooperativismo Estruturação do 
Capital Social  

20 100% 75 APROVADO 

Cultura e Política 20 100% 90 APROVADO 

Planejamento Urbano 	. 30 100% 80 APROVADO 

Gênero e Políticas Públicas 20 100% 90 APROVADO 

Oficina de Pesquisa em Bancos 
de Dados Secundários 

20 100% 100 APROVADO 



Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

CAMPLIS DE TOLEDO - CNPJ 78.680.337/0005-08 

Rua Da Faculdade, 645- Jd. Santa Maria - Fone: (45) 3379-7000 / Fax: (45) 3379-7002 - CEP 85903-000 - Toledo - PR 
www.unioeste.br  

Oficina de Planejamento e 
Elaboração de Políticas 
Públicas 

30 83% 87 APROVADO 

Oficina de Planejamento 
Municipal: 	Plano Plurianual, 
Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei 
Orçamentária Anual 

30 100% 95 APROVADO 

Oficina de Pesquisa Social 20 100% 100 APROVADO 

É a declaração. 

SECRETARIA ACADÊMICA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO 
PARANÁ - UNIOESTE / CAMPUS DE TOLEDO, EM 20 DE ABRIL DE 2011. 

ANA R NTICID4fMENTO 
Secretária Acadêmica/ Toledo 
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Assessoria Jurídica da Cámara Municipal de Toledo 
Cento Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049— CEP 85900-030 — Toledo — Paraná 
Telefax (45) 3379-5900 - www.cmt.or.gov.br  

   

PARECER JURÍDICO — 050/2011  

      

Assunto: Progressão por titulação do 
servidor Gerson Shigueioshi Nakamura. 

Vieram a esta Assessoria Jurídica em data de 31 de maio do corrente ano 
pedido de possibilidade de progressão de referência por qualificação pela realização de curso 
de pós-graduação na específica área do servidor em apreço. 

Acompanhou o pedido, cópia da declaração de conclusão de Pós-graduação 

lato sensu em Planejamento, Gestão e Avaliação de Políticas Públicas, no período de 01 de 

setembro de 2008 a 31 de agosto de 2010. 

É o relatório. 

Insta informar que a progressão de referência por titulação, prevista no art. 

11, inc. II, alínea 'c', da Lei Municipal n° 1.821, de 27 de abril de 1999 que dispõe sobre o 
plano de cargos e carreiras dos servidores públicos municipais de Toledo, dar-se-á em nível 

superior do quadro geral por certificado de conclusão de curso de especialização latu sensu, 
na sua área de atuação, obtido na forma legal, de acordo com o sistema universitário, 

contabilizando assim uma referência. 

Uma vez que se denota do certificado anexado equivalência do curso 
ministrado com o cargo do servidor solicitante, além de data compatível, é o parecer deste 
Assessor pela concessão da progressão de 01 (uma) referência ao servidor solicitante, pois 
preenchidos os requisitos legais. 

É o parecer. 

Toledo, 31 de maio de 2011. 

FabinScuzZiatO 
Ass ssor Jurídico 

II 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ATO N°43, de 20 de novembro de 2013 

Concede progressão ao servidor Gerson 
Shigueioshi Nakamura. 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO. 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos 
XIV e XVI do artigo 42 do Regimento Interno. 

considerando o disposto na alínea "c" do inciso II do artigo 11 da Lei 
n° 1821/99 (plano de cargos e vencimentos para os servidores públicos 
municipais), 

considerando, também, decisão do Presidente da Câmara Municipal, 
deferindo o pedido do servidor de progressão de uma referência em virtude de 

titulação, 

CONCEDE ao servidoríGerSon Shigueiosh.i-  Nakamura, Contador, 

progressão por titulação da Referência E do Simbolo NS-VI para a Referência A 
do Símbolo NS-VII do Anexo II da Lei ri° 1.964/2007. com  suas alterações, com 

efeitos a contar de 16 de agosto de 2013. 

Anote-se. registre-se e publique-se 

Edifício Vereador Guerino Antg 	Viccari, 20 de novembro de 2013 , . 

A I 	EMONTI 
Presidente a Câmara Municipal 

Centro C,,,,C0 PreSIOC.na: TaliCtec.10 Neves 
Rua Sarancii 1049 • Caixa Postai 211  - CEP 85900,970 

Forte (45t 5379-5900 - Fax i45) 3379-5913 

www.toledo.prieq.br  camara@c-toledo.pr.gov.br  
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" 	EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO 

1 
G,ersdp SINueioshi Nakamura, servidor público municipal ocupante dg c,argo de 

Contador daCâmara Municipal, vem à presença de Vossa Excelência solicitar progressão, 
de Conformidade com o disposto do art. 11 da Lei n° 1.821/99, da qual apensa a certidão de 
conclusão dç curso da Pós-Graduação Lato Sensu MBA em Administração Financeira, 
Contábil e COtrOladoria, na Faculdade Sul Brasil - FASUL. , 

Nestes termos, 
aguarda deferimento. 

Toledp-PR, 16 de agosto 2013. 

CWIPANWPINCIPP1.0e1OLE.00 

gec 	
til 
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sto de 2013. 

riesnitZ. —. 

Geral 

Toledo, 08.10.2013 

Coordenad 
. e 

a famento Administrativo 

Ao Diretor Geral, 

CÂMARA MUNICIP4LpE T.91rEDg 

RECEBIDO 0.S CLO  

Encaminho 	ao 	referido 
departamento desta casa de 
Leis, para as devidas 
providências. 

Ao Departamentó Adrnnistrativo, 

Encaminho 	20 	referido 
departamento, para verificar se 

servidor já apresentou o 
re-fetidó ' certificado. 	Em 
seguida, Encaminhar ao 
Departamento ,Contábil,. . para 
testar • existência de dotação 
Orçamentária. 	Por 	fim, 
Encaminhar à assessoria 
Jurídica,., para.. confecção de 
parecer Sobre ; á Jegalidade do 
pedido. 
Retornar o processo concluso, 
para.. decisão.  dg presidência_ ç 
apresentação' á tri'ea Diretiva. 

P/- 	
Ri.ocn 

INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

À vista do pedido do Diretor Geral, este 
Departamento informa que, revendo a ficha 
funcional do servidor Gerson S. Nakamura, 
Contador, a certidão anexa, fornecida pela FASUL, 
está sendo exibida pela primeira vez pelo 
requerente do beneficio de progressão por 
titulação. 

(.9 	 coN,..1-NÁD,  c_ 

1.-3Pcsi\-. ri )0,...ks- 

p-n--  
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Gerson g shi Nakamura 
câmar 'nunicipal de Toledc 
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FACULDADE SUL BRASIL 
Credenciada pele poderia • MEC n' 
de 22i00 DOU 28,12/00 .249 E 
Mantenedora • Easy, • Ensino Superior Ltda 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

A Faculdade Sul Brasil - Fasul certifica que 

GERSON SHIGUEIOSHI NAKAMURA 

natural de Londrina/Paraná, nascido(a) em 08/07/1974, portador(a) 

do RG. n.2  54973942/UEL, filho (a) de Shigueo Shigueioshi Nakamura e 

de Toshie NakamUra, concluiu em 03/08/2013, o Curso de 

Pós-Graduação Lato Sensu MBA em Administração Financeira, Contábil 

e Controladoria, na FACULDADE SUL BRASIL - FASUL. 

Certificamos que o referido curso encontra-se de acordo com a 

Resolução CNE/CES N2  1, de 8 de junho de 2007.Resolução N2  11/08. 

Fasul de 02 de setembro de 2008. 

Toledo, 16 de agosto de 2013. 1  

FACULDADE SUL BRASIL 1+55 45 3278 2002 1 Av. Ministro Cirne Uma, 2565 1 85903-590 1 TOLEDO - PR. BRASIL 1 vtvmfasuledu.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO N° 168.2013 

Assunto: Administrativo 

Objetivo: Progressão por titulação. 

Autor: Gerson Shigueioshi Nakmura 

Parecer: Legalidade. 

Vieram a esta Assessoria Jurídica, por determinação do Senhor Di-

retor-Geral, pedido de parecer acerca da possibilidade de progressão de referência 

,por titulação em virtude de conclusão da Pós-Graduação Lato Sensu MBA em Admi-

nistração Financeira, Contábil e Controladoria, na Faculdade Sul Brasil - FASUL-, 

conforme fotocópia apensa. 

É o relatório. 

I. Do regime jurídico único e dos planos de carreira dos 
servidores públicos do Município de Toledo 

No que toca ao serviço público, estabeleceu o constituinte, no art. 39 

da CF/88, que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, nó 

âmbito de sua competência, regime jurídico único  e planos de carreira  para os 

servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. 

No mesmo sentido, para não se dizer na literal expressão 

constitucional, o Município de Toledo, fixou no art. 136 de sua Lei Orgânica que, 

Toledo instituirá, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de 

carreira  para os servidores da administração direta, das autarquias e das fundaçõjs 

públicas. 

Para tanto, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo, 

Lei n° 1.822, de 05 de maio de 1999, fixou no art. 2° que, o regime jurídico do 

servidor público da administração direta, das autarquias e das fundações públicas do 

Município de Toledo, de qualquer de seus Poderes, é único e tem natureza de direio 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.prieg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

público, sendo que, o regime de que trata o caput deste artigo é o da legislação 

estatutária, nos termos desta Lei, conforme assentou seu parágrafo único. 

Concernentemente à aplicabilidade de citado Estatuto aos 

servidores do Legislativo Municipal Toledano, estabelece o art. 208 que as 

disposições constantes da presente Lei aplicam-se, no que couber, ao Poder 

Legislativo, às autarquias e fundações públicas municipais, competindo ao seu 

presidente: I - os atos de provimento de cargos públicos e de demissão de seus 

servidores; 11 - a determinação de abertura de sindicância ou de inquérito 

administrativo, visando à apuração de irregularidades verificadas no serviço 

administrativo do órgão ou entidade; 111 - a aplicação, a seus servidores, das penas 

previstas nesta Lei; IV - a decisão do processo de revisão. 

Pois bem. No Município de Toledo, o regime jurídico único é o 

estatutário. No entanto, somente o Poder Executivo instituiu plano de carreira. Aos 

servidores do Legislativo não há qualquer plano de carreira. 

No âmbito do Executivo, o plano de carreira é regulado pela Lei n° 

1.821, de 27 de abril de 1999, a qual dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos 

para os servidores públicos municipais de Toledo. 

De outro ponto, no âmbito do Legislativo, há tão somente a Lei n° 

1.964, de 13 de agosto de 2007, que dispõe sobre a estrutura organizacional e 

administrativa da Câmara Municipal de Toledo. Em suma, fixa apenas a 

competência de cada um dos cargos que compõem a estrutura organizacional desta 

Casa de Leis, não tratando com minúcias acerca da carreira de cada cargo, bem 

assim, fixa no art. 17 e 21 o vencimento de inicio de carreira. 

II. Do avanço na carreira dos servidores públicos do Município 
de Toledo 

No tocante à valorização do servidor público, estabelece o art. 33 da 

Constituição do Estado do Paraná, que o Estado e os Municípios instituirão conselho 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.prieg.br  
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de de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores 

designados pelos respectivos Poderes. Em seu § 1°, inc. IV, assenta a fixação dos 

padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório 

observará: (..) IV - sistema de méritos objetivamente apurados para ingresso no 

serviço e desenvolvimento na carreira; 

Por sua vez, o já mencionado art. 136 da Lei Orgânica do Município 

de Toledo, em seu parágrafo único, dispõe que o regime único, definido com 

fundamento no disposto nos artigos 37, 38, 39, 40 e 41 da Constituição Federal e 

nesta Lei Orgânica, e os planos de carreira do servidor público municipal 

obedecerão às seguintes diretrizes:1- valorização e dignificação da função pública e 

do servidor público; 11 - profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público 

municipal; (..) IV - sistema de mérito objetivamente apurado para ingresso no 

serviço e desenvolvimento na carreira; 

Ainda, no mesmo instrumento jurídico e, em consideração à 

almejada profissionalização e aperfeiçoamento dos servidores públicos municipais 

estabeleceu no art. 143, que o Município promoverá o bem-estar social e profissional 

dos servidores públicos, extensivamente aos seus familiares, garantindo-se para 

tanto, no inc. IV a realização de cursos de aperfeiçoamento profissional, 

conferências e congressos, comprometendo-se o servidor municipal: a) permanecer 

no cargo até três anos após ter participado de curso de aperfeiçoamento; b) 

ressarcir os cofres públicos, caso se exonere, não cumprindo o que preceitua a 

alínea anterior 

Regulamentando o disposto na Lei Orgânica, há o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Toledo, que em seu art. 50, § 40, que fixa: 

Art. 50 - Remuneração é o vencimento do cargo efetivo ou em 
comissão, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes ou 
temporárias, estabelecidas em lei. 
(-) 
§ 4° - Fica assegurado ao servidor público municipal o avanço na 
respectiva carreira, mediante promoção e progressão, de acordo 
com o disposto no Plano de Cargos e Vencimentos. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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Portanto, a todos os servidores públicos do Município de Tole o é 

assegurado o avanço na respectiva carreira, inclusive, sendo tal avanço propiciado 

pela própria Administração Pública. Resta, por fim a análise de como se procede 

citado avanço no âmbito do Legislativo Municipal. 

É que no Legislativo Municipal ainda tal assunto não foi 

regulamentado por ato próprio na forma do art. 17, inc. III, alíneas 'a' e 'b' da Lei 

Orgânica do Município de Toledo.' 

Em que pese à ausência expressa de qualquer dispositivo neste 

sentido, sempre no Legislativo Municipal utilizou-se, para fins de avanço na carreira 

dos servidores desta Casa o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 

públicos municipais de Toledo, tratado pela Lei n° 1.821, de 27 de abril de 1999. E, 

tal aplicação, se deu na forma estabelecida pelo art. 4° da Resolução n° 29, de 29 de 

dezembro de 1991, aplicável até os dias de hoje, ante a ausência de sua revogação 

expressa .2  

Ocorre que esta aplicação era adequada até quando o Legislativo 

Municipal de Toledo se utilizava do mesmo Plano de Cargos e Vencimentos do 

Executivo, conforme acima mencionado. 

No entanto, a partir do momento que o Legislativo criou tabela 

própria para os servidores desta Casa, conforme consta no Anexo II da Lei n° 1.964, 

de 13 de agosto de 2007, a qual dispôs sobre a estrutura organizacional e 

administrativa da Câmara Municipal de Toledo, houve total desvinculação com o 

antigo Plano de Cargos e Vencimentos. 

Assim, de lede ferenda 291 questão de independência, qu4 o 

Legislativo Municipal crie seu próprio piam de cargos e vencimentos, 

1  Art. 17. É da competência exclusiva da Câmara Municipal de Toledo: (...) III — dispor sobre: a) sua 
organização, funcionamento e policia; b) criação, transformação ou extinção de cargos e funções de 
seus serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
2  Art. 4°- Aplicam-se aos servidores efetivos da Câmara Municipal, no que couber, as Tabelas A-1 e 
C-2 da Lei n° 1.720/91, não sendo aplicável as demais Tabelas e os seus Anexos. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 • CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
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adequado a seus cargos, assim como às suas peculiaridades. 

Não custa lembrar, conforme acima assinalado, que se trata o avan-

ço na carreira, de uma garantia constitucional de todo e qualquer servidor, a qual, 

inclusive, deve ser promovida pelo Poder no qual está inserido o servidor. 

No que tange à dito avanço, dispõe o art. 90  do Plano de Cargos e 

Vencimentos, que o servidor avançará na carreira através de: I - promoção; II - pro-

gressão; III - ascensão. 

Tratando de conceituar tais espécies de avanço, fixa o art. 10, ser a 

promoção a passagem de servidor do quadro geral de uma classe para outra, dentro 

da mesma carreira, mediante processo seletivo interno. 

No art. 11, tem-se a progressão como sendo a passagem do servi-

dor de uma referência para outra, dentro do mesmo padrão, da seguinte forma: 

1— por mérito, podendo ocorrer a cada três anos, se o servidor obti-
ver a avaliação mínima exigida para tal, em criterioso sistema de 
avaliação de desempenho, a ser estabelecido em regulamento pró-
prio: uma referência; 

por titulação, de acordo com os seguintes critérios: 
a) Nível Básico do Quadro Geral: 

certificado de conclusão do 1° grau, para os ocupantes de cargo 
em que este não é exigido: uma referência; 

certificado de conclusão do 2° grau: duas referências. 
b) Nível Médio do Quadro Geral: 

certificado de conclusão do 2° grau, para os ocupantes de cargo 
em que este não é exigido: uma referência; 

certificado de conclusão de curso superior.' três referências. 
c) Nível Superior do Quadro Geral: certificado de conclusão de curso 
de especialização latu sensu, na sua área de atuação, obtido na 
forma legal, de acordo com o sistema universitário: uma referência. 
d) Quadro do Magistério: 
1. certificado de conclusão de curso superior de licenciatura plena, 
quando este não for pré-requisito do cargo: seis referências, pas-
sando para o padrão 02 da Tabela "B-1", em Referência de valor 
igual ou imediatamente superior ao da Referência atingida no Pa-
drão 01; 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 • CEP 85900-970 
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2. certificado de conclusão de curso adicional de magistério ou de 
especialização latu sensu, obtido na forma legal, de acordo com o 
sistema universitário, não admitida a cumulação: uma referência. 
III — por qualificação, através de realização de cursos na área de 
atuação, observados os seguintes critérios: 

a) para o quadro geral: cento e oitenta horas de cursos: uma re- I  

ferência; 
b) para o quadro do magistério: trezentas e sessenta horas de cur-
sos: uma referência. 
§ 1° — Os servidores que concluírem os cursos referidos nos itens e 
alíneas do inciso II e no inciso III do caput deste artigo durante o pe-
ríodo de estágio probatório, farão jus à respectiva progressão so-
mente após a conclusão do estágio, sem efeito retroativo. 
§ 2° — Tendo chegado à última referência de seu padrão, o servidor 
não mais terá direito a progressão dentro do mesmo padrão. 

No âmbito do Executivo Municipal, a progressão por mérito, esta 

regulamentada pelo Decreto n° 228, de 03 de março de 2006, o qual implantou o 

sistema de avaliação de desempenho dos servidores públicos estáveis do Município 

de Toledo.3  

Conquanto à progressão por qualificação, tal é tratada pelo Decreto 

n° 292, de 10 de julho de 2003, que por sua vez regulamenta a aplicação de disposi-

tivo do Plano de Cargos e Vencimentos, que trata da progressão por qualificação 

dos servidores públicos municipais.4  

Questiona-se: seriam aplicáveis os decretos expedidos pelo 

Executivo municipal aos servidores do Legislativo?  

Um dos principais alicerces da democracia moderna é a indepen-

dência formal dos Poderes, defendida desde os primórdios da cultura moderna por 

Aristóteles em sua obra Política a John Locke em seu Segundo tratado do governo 

civil e por Montesquieu no manuscrito O espírito das leis. Hoje, sua presença é pra-

ticamente uníssona na maioria das constituições democráticas. 

3  Disponível em: http://www.toledo.pr.gov.brilegislacao/posts/list/640.page#640  

4  Disponível em: http://www,toledo.or.gov.br/legislacao/posts/list/954.page   

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Em nossa Constituição Federal a autonomia de poderes está entre 

as chamadas cláusulas pétreas.5  A seu respeito, assevera Alexandre de Moraes: 

A Constituição Federal, visando, principalmente, evitar o arbítrio e o 
desrespeito aos direitos fundamentais do homem, previu a existên-
cia dos Poderes do Estado (CF, arts. 44 a 126), bem como a institui-
ção do Ministério Público (CF, arts. 127 a 130), independentes e 
harmônicos entre si, repartindo entre eles as funções estatais para 
que bem pudessem exercê-las, bem como criando mecanismos de 
controles recíprocos, sempre como garantia da perpetuidade do Es-
tado Democrático de Direito.6  

O objetivo primário da separação dos poderes que é atribuir a cada 

um deles uma específica função dentro do Estado-Maior (legislar, administrar e ju-

risdicionar), funções estas que segregam entre cada um deles o poder em si. Assim, 

apesar de independentes, deve haver harmonia entre estes, ao passo que por si só 

cada um deles não teria corno governar o Estado. 

Visível que cada ente possui uma função típica prevista constitucio-

nalmente, sendo que ao Poder Executivo cabe administrar o Estado, ao Poder Le-

gislativo à elaboração normativa e ao Poder Judiciário a atribuição jurisdicional. Con-

tudo, isto não encerra as atribuições de cada Poder, sendo que a própria CF/88 atri-

buiu-lhes funções atípicas, como é o caso do Senado poder julgar o Presidente da 

República nos crimes de responsabilidade (poder jurisdicional) ou das Casas Legis-

lativas disporem de sua organização, funcionamento, polícia, criação ou extinção de 

cargds (poder administrativo). 

Noutras palavras, cada um dos poderes tem a capacidade de melhor 

administrar seus atos sem que haja interferência doutro poder, desde que aquele 

não extrapole os limites constitucionais. Assim, nada impede que o outro Poder ana-

lise ou mesmo expurgue eventuais atos que extrapolem a competência do poder que 

o elaborou, no chamado sistema de pesos e contrapesos. 

5  FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Comentários à Constituição brasileiro de 1988. São Paulo: 

Saraiva, 1990, pág. 19. 
6  MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. São Paulo: 

Editora Atlas, 2002, pág. 137. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Denota-se que jamais haverá um poder superior aos demais, já que 

no elaborado processo legislativo e no sistema de mútuo controle um poder poderá 

dispor de mecanismos a rechaçar eventuais extrapolações ilegais promovidas pelo 

outro. 

Retorna-se aqui a questão em estudo, ou seja, seriam aplicáveis os 

decretos expedidos pelo Executivo municipal aos servidores do Legislativo? 

Em consonância à Constituição Federal e a autonomia dos Poderes, 

afirma-se que não! Reafirma-se que, além das funções primárias de cada poder, 

tem-se por consequência da divisão de Poderes que cada um destes pode se auto-

regulamentar administrativamente. É assim que ocorre no âmbito federal e no âmbi- 

to estadual. 

Em razão do também principio constitucional da simetria, no âmbito 

municipal os Decretos emitidos pelo chefe do Executivo não têm qualquer eficácia 

nos demais poderes. Tanto é que estes atos normativos sequer passam pelo crivo 

do Plenário do Poder Legislativo, do mesmo modo que as Resoluções e Atos emiti-

dos pela Câmara Municipal de Toledo não terão eficácia perante os subordinados do 

Poder Executivo. 

III. Do pedido de avanço do Servidor Gerson Shigueioshi Naka- 
mura 

Insta informar, que a progressão de referência por titulação, prevista 

no art. 11, inc. II, alínea 'c' da Lei Municipal n°1.821, de 27 de abril de 1999, dar-se-

á no nível Superior do Quadro Geral: certificado de conclusão de curso de 

especialização lato sensu, na sua área de atuação, obtido na forma legal, de acordo 

com o sistema universitário: uma referência. 

Pela letra da lei, acima mencionada, dois devem ser os requisitos a 

serem preenchidos para concessão da progressão por titulação: a) conclusão de 

curso de especialização lato sensu, na sua área de atuação; b) que tenha sido 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

obtido na forma legal, de acordo com o sistema universitário 

Em análise superficial e sumária ao certificado juntado, verifica-se 

que corresponde à área de atuação do servidor solicitante. 

Cabe salientar que tal análise, porém, não compete a esta 

Assessoria Jurídica, mas sim ao Diretor-Geral da Casa que, de posse do certificado 

e das atribuições de cada servidor, deverá fazer análise objetiva e criteriosa de cada 

curso para fins de progressão. 

É certo que todas as áreas da administração pública se interagem, 

no entanto, à vista do previsto em lei, o parecer é pela possibilidade da concessão 

da progressão por titulação ao servidor em apreço, observadas as normas legais e o 

acima mencionado. 

É o parecer. 

Toledo, 09 de outubro de 2013. 

Fab no cuzziato 
Ass ssor Jurídico 
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-4 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° ME-27, de 19 de novembro de 2008 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 24, XVIII, do 

Regimento Interno, 
considerando o disposto no art. 11, II, "c", da Lei n° 1.821/99 (plano de 

cargos e vencimentos para os servidores públicos municipais); 

considerando, também, parecer jurídico exarado sobre pedido de 
progressão de uma referência em virtude de. titulação na área, 

considerando, ainda, despacho do Presidente da Câmara pela 

expedição de portaria de progressão, 

CONCEDE, a partir de 1° de novembro de 2008, ao servidor Leonildo 
A. Bortolin, Oficial Legislativo, progressão da Referência E do Símbolo NS-IX para a 
Referência A do Símbolo NS-X do Anexo II da Lei n° 1.964/2007, em virtude de 

titulação. 

Anote-se, registre-se e publique-se, 

Edifício Vereat or GO ino A tônio Viccari, 19 de novembro de 2008 

.eerz 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
RECEBIDO EM  /f11,0,2e,..,,  

4,2 

SERVTOOR 

LEONILDO A. BORTOLIN, brasileiro, casado, servidor público municipal 
ocupante do cargo de Oficial Legislativo da Câmara Municipal, enquadrado 

no Símbolo NS-IX, Referência E, do Anexo II da Lei n° 1.964/2007, vem à 
presença de Vossa Excelência solicitar progressão, de conformidade com o 
disposto na alínea "c" do inciso II do art. 11 da Lei n° 1.821/99, para a 
referência inicial do símbolo seguinte em virtude de titulação da qual apensa 

fotocópia de certificado. 

Nestes termos, 
aguarda deferimento. 

Toledo-PR, 11 de novembro de 2008 

ACC:',A1W.ittUJMN.. 
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"acuidade de Ciênc is Aplicadas de Cascavel.  

Divisão de Certificados e Diplomas UNIPAN** 

 

União Pon•Arnericona de Ensino 

 

Conferimos o presente certificado a LEONILDO ANGELIN BORTOLIN de nacionalidade brasileira, 

registro geral n* 1.883.782-0, nascido a 01 de novembro de 1949, natural do Estado do Rio Grande do Sul, pela conclusão 

do curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, em ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com duração de 360 

oras/aula, no período de 06 de maio de 2006 a 09 de dezembro de 2006. 

Cascavel, 15 de março de 2007. 

In 	a 

	

Coordena 	ra 

.1‘ 
- 

ell 	/de Souza 
de Pós-graduação, 

te'pel4:1t3ortolin e'44  
Concluinte 

Pesquisa e Extensão 

WPWArCINtl̀ " 
Carlos Roberto Calssavara 

Diretor 



Nota: 10,0 (dez virgula zero) 
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HISTÓRICO ESCOLAR 
Concluinte: Leonildo Angelin Bortolin 

Disciplina 
Docente Titulação 

Carga Horária 
(II/A) 

Nota 
Freqüência 

(%) 

—Origens, Estrutura, Fundamentos e Objetivos e 
do Estado 

Jonias de Oliveira Silva Especialista 15 10,0 100% 

Obrigações  
Fundamentos, Princípios e estrutura da 

Pública 
Jonias de Oliveira Silva Especialista 15 10,0 

9,5 

100% 

100% Administração  
Brasileiro Nilson Rosa de Farias Mestre 20 

10,0 100% Estrutura do Sistema Político  
Pública Jonias de Oliveira Silva Especialista 10 

8,0 100% Arrecadação  
Estratégico Cláudio Rojo Doutor 20 

Planejamento  
Contabilidade Pública— Lei 4320/1964 Gestão 

de Recursos  
Ildo Belin Especialista 20 9,5 100% 

A Execução Indireta do Serviço Público 
as OSCIP's 

Kenedy Machado Especialista 20 8,0 100% 

Através de Termo de Parceria com  
Gestão da Educação, Planos de Educação, 

Estatutos do Magistério, FUNDEF, FUNDES, 
Shirley Picioni Mestre 20 

20 

7,0 

9,0 

100% 

100% Demais Programas Ricardo Conzatti Mestre 
20 7,0 100% Gestão de Pessoas  

Contratos Odair Efraim Kunzler Especialista 
Licitações e  

Gestão de Saúde — LOAS — SUS — PSFs — Rubens Griep Mestre 20 8,5 Ido% 

Demais Programas  
Crimes de Responsabilidade — Crimes Contra 

Administração Pública — Improbidade 
Administrativa 

Hélio Quirino Jost Especialista 20 

20 

9,0 

10,0 

100% 

100% 
Fiscal Mareio José Assumpção Mestre 

Lei de Responsabilidade 
Planejamento Orçamentário — PPA — LDO — 

LOA — Gestão de Recursos Financeiros — 
de Gastos 

Eliane Assunção Especialista 20 8,0 

9,0 

100% 

1ho% Administração 
Cientifica 

Nilson Rosa de Farias Mestre 20 
20 9,5 100% Metodologia Nilson Rosa de Farias Mestre 

9,5 100% Ética Administrativa  
Educativo Marisol de Fátima Padilha Buffemam Especialista 20 

20 9,5 100% Docência Ética e Trabalho 
Formativa José Vanelli Pinheiro Mestre 

20 9,5 100% Avaliação Processual  
Docente Mansol de Fátima Padilha Buffemam  Especialista 

Trabalho Final: Titulo da Monografia: "Controle Municipal". 
Orientador(a): Professor(a): Ms. Nilson Rosa de Farias 
O Curso foi realizado de acordo com a Resolução n° 01/2001 - do CNE/CES — MEC 

Registro n°522 Livro 01 Fls 13 

Didática na Ação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado cio Paraná 

PARECER JURÍDICO 

Assunto: Progressão de referência do servidor 
Leonildo Angelin Bortolin por titulação 

Vieram a esta Assessoria Jurídica em data de 13 de novembro do corrente ano pedido de 
possibilidade de progressão de referência por qualificação pela realização de cursos na específica área do 
servidor em apreço. 

Acompanhou o pedido cópia do certificado de conclusão do "Curso de pós-graduação 
latu sensu, em nível de especialização, em ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com duração de 360 horas/aula, 
no período de 06 de maio a 09 de dezembro de 2006". 

É o relatório. 

Insta informar que a "progressão de referência por titulação", prevista no art. 11, inciso 
II, alínea 'c', da Lei Municipal re) 1.821, de 27 de abril de 1999 que dispõe sobre o plano de cargos e carreiras 
dos servidores públicos municipais de Toledo, dar-se-á em nível superior do quadro geral por certificado de 
conclusão de curso de especialização latu sensu, na sua área de atuação, obtido na forma legal, de acordo 
com o sistema universitário, contabilizando assim uma referência. 

Uma vez que se denota do certificada anexado equivalência do curso ministrado com o 
cargo do servidor solicitante, além de data compatível, é o parecer desta Assessoria pela concessão da 
progressão de 01 (uma) referência ao servidor solicitante, pois preenchidos os requisitos legais. 

Toledo, 13 de novembro de 2008. 

n*.ragerr--..w...ceranc=r2.-~z~enermeinewetre=~~pv-;=xu.oliumr=on,-2,~anteze:rt-•  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° ME-50, de 15 de junho de 2011 

A 'MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 24, XVIII, do 
Regimento Interno, 

considerando o disposto no artigo 11, II, "c", da Lei n° 1.821/99 (plano 
de cargos e vencimentos para os servidores públicos municipais); 

considerando, também, parecer jurídico exarado sobre pedido de 
servidor de progressão de uma referência em virtude de titulação; 

considerando, ainda, decisão do Presidente da Câmara Municipal, 
deferindo o pedido do servidor, 

CONCEDE ao servidor Leonildo A. Bortolin, Oficial Legislativo, 
progressão por titulação da Referência A para a Referência B do Símbolo NS-X do 
Anexo II da Lei n° 1.964/2007, com efeitos a contar de 1° de junho de 2011. 

Anote-se, registre-se e publique-s 

Edifício Vereador Guerino Antõ •4icca/15 de junho de 2011 

Preside 

• 

41!.41P ADE 

i 	
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ADEMÃI 	FSCHMIDT 
do Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

LEONILDO A. BORTOLIN, brasileiro, casado, servidor público municipal 
ocupante do cargo de Oficial Legislativo da Câmara Municipal, enquadrado 
no Símbolo NS-X, Referência A, do Anexo II da Lei n° 1.964/2007, vem à 
presença de Vossa Excelência solicitar progressão, de conformidade com o 
disposto na alínea "c" do inciso II do artigo 11 da Lei n° 1.821/99, plano de 
cargos e vencimentos para os servidores públicos municipais, em virtude de 

titulação pela realização do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu, 

Especialização em Políticas Públicas e Gestão Governamental nos Municípios, 
ministrado pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UN1OESTE) - 

Campus Toledo, da qual apensa fotocópia do certificado. 

Nestes termos, 
aguarda deferimento. 

Toledo-PR, 1° de junho de 2011 

: ortoli 
Áp 
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HISTÓRICO ESCOLAR 
• 	• COINIUITIte: Le0Micio tuagcuil n."..,.. 

DISCIPLINA 
 	(RIA) 

CARGA 
HORÁRIA NOTA 

FREQÜÊNCIA 
(%) 

DOCENTE TITULAÇi0 

local 30 90 100 Osmir Dombrowski Doutor 
Municipalismo e poder 	   

das 20 90 100 Miguel Ângelo Lazáretti Doutor 
Aspectos regionais 	políticas públicas 	   
Reforma do Estado e eficiência gerencial 	   20 100 100 Gustavo Biasoli Alves Doutor 

Políticas sociais e cidadania 	   30 90 100 Geraldo Magella Neres Mestre 

20 90 100 Emeldo Schallenberger Doutor 
Cooperativismo e associativismo 	   

30 95 100 Silvio Antonio Colognese Doutor 
Metodologia da pesquisa científica 	   

de 	social Oficina de metodologia 	pesquisa 	   20 90 100 Paulo Roberto Azevedo Doutor 

Planejamento urbano 
30 80 100 

Cristina Maria Quintão 
Carneiro 

Mestre 

20 100 100 Paulo Henrique Barbosa Dias Doutor 
Doutora Políticas culturais 	   

Políticas públicas de gênero e etnia 40 82 100 
Yonissa Marmitt Wadi 
Evaldo Mendes da Silva Doutor 

Oficina de planejamento estratégico na elaboração de políticas30 100 100 
Maria Salete Souza de 
Amorim 

Doutora 

públicas 	   

Projetos de desenvolvimento e populações locais 40 90 100 
Antonio Pimentel Pontes Filho 
Allan de Paula Oliveira 

Mestre 
Mestre 

e ernpoderamento 20 85 100 Rosana Kátia Nazzari Doutor 
Políticas públicas, capital social 	   
Oficina de planejamento municipal: plano diretor, plano 

de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual 
30 95 100 Luiz Gilberto Birck Mestre 

plurianual, lei 	   

Oficina de leitura e produção de textos 20 90 100 
Francy Rodrigues da Guia 
Nyamien 

mestre  

_ 	_. 	. 	.—^ ,—___ .._ — - Anmnie tia rtstIctihdrICI Federal de 1988. 
Trabalho de Conclusão de urso: Sistema  
Orientador(a): Luiz Gilberto Birck - Nota: 83 

Área de conhecimento do curso: Ciências Humanas - Ciência Política - Políticas Públicas. 

Instituição credenciada no MEC conforme Portaria n°1.784-A, de 23 de dezembro de 1994. 
O Curso foi realizado de acordo com a Resolução n°0112007 - Câmara de Educaçâo Superior do Conselho Nacional de Educação. 

Cascavel, PR, 5 de maio de 2010. 

	

Maria S 	dOrim 

	

CO 2 	dora çto «urso 

UNIOESTE - Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
Pré-Reitoria de Pesquisa e de Pós-Graduação 
Certificado Registrado Sob n.°  40. (a() r2,  
Livro n.°  0,34  Página n.°  ft-12.•  

Cascavel,  PR, 	/ 5 023040  . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 —CEP 859001031—.To.lcdo — Paraná 

Telefax (45j'33:79-5900 ‘19a24.Crni:nr;e,ov.br  

PARECER JURÍDICO — 058/2011  

Assunto: Progressão por titulação do 
servidor Leonildo Angelin Bortolin. 

Vieram a esta Assessoria Jurídica em data de 03 de junho do corrente ano 
pedido de possibilidade de progressão de referência por qualificação pela realização de curso 
de pós-graduação na específica área do servidor em apreço. 

Acompanhou o pedido, cópia da declaração de conclusão de Pós-

Graduação "Lato Sensu; Especialização em Políticas Públicas e Gestão Governamental nos 

Municípios, no período de 25 de agosto de 2007 a 24 de agosto de 2009. 

É o relatório. 

Insta informar que a progressão de referência por titulação, prevista no art. 

11, inc. 11, alínea 'c', da Lei Municipal n° 1.821, de 27 de abril de 1999 que dispõe sobre o 

plano de cargos e carreiras dos servidores públicos municipais de Toledo, dar-se-á em nível 

superior do quadro geral por certificado de conclusão de curso de especialização latu sensu, 
na sua área de atuação, obtido na forma legal, de acordo com o sistema universitário, 

contabilizando assim uma referência. 

Urna vez que se denota do certificado anexado equivalência do curso 
ministrado com o cargo do servidor solicitante, além de data compatível, é o parecer deste 
Assessor pela concessão da progressão de 01 (uma) referência ao servidor solicitante, pois 

preenchidos os requisitos legais. 

É o parecer. 

Toledo, 13 de junho de 2011. 

Fabiano Scuzziato 
Assessor Jurídico 



H 

idente 

(1 C ("'t 	Q 

À Vista do parecer jurídico n° 058/2011 pela possibilidade da concessão de 

progressão de referencia por titulação, defiro o pedido do servidor postulante para lhe 

conceder 01 referencia por titulação, nos termos solicitados, com efeitos retroativos à 

data do protocolo desta casa. 
Requisito ao Departamento Administrativo que proceda as devidas anotações e, 

após, de ciência ao Departamento Contábil para o pagamento. 

Toledo, 16 de junho de 2011 
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Câmara Municipal de Toledo 

Ofício n° 66/2019— (GVGB) 

Toledo, 02 de julho de 2019. 

Ao Departamento Jurídico 

Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico. 

Senhores Advogados, 

Considerando o Ofício n° 121/2019 sob Protocolo 1.967/2019 datado 
de 25 de junho de 2019 que encaminhou a este vereador cópia dos processos de 
progressão dos servidores, os quais, fiquei designado como relator. 

Solicita-se parecer jurídico dos processos relacionados em tabela no 
Ofício n° 121/2019, em análise individual de cada caso, referente à legalidade da 
obtenção da progressão e se passível de revisão, de modo a ter laudo técnico para 
embasamento de meu pronunciamento. 

Atenciosamente, 

GABRIELEYÀ IERLE 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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PARECER JURÍDICO N° 173.2019 
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Área: Administrativo 
Protocolo: 2075.2019 
Assunto: Progressões 
Autor: Valmir Alves de Moura 
Parecer: Impedimento deste parecerista. 

Na forma dos arts. 17 e 18, ambos da Resolução n° 15, de 11 de de-
zembro de 2017, julgo-me impedido de proferir parecer ao presente expediente, vez 
que, solicitei diretamente à esta Casa a retificação de informação equivocamente lan-
çada quando da concessão de progressão. 

Para que se fique claro, inclusive, da possibilidade desta situação, 
este parecerista reclamou, através do ofício n° 006.2019, o seguinte: 

Ofício n° 006.2019/AJ-CM 
Toledo, 17 de abril de 2019. 

Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO Z010 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Toledo - Paraná 

Assunto: Adoção de providências 

Senhor Presidente, 

01. 	Diante de rumores, de que este assessor jurídico teria se beneficiado pela concessão 
de duas progressões por titulação, o que, em meu ver, não possui respaldo legal, diligénciei 
frente ao Departamento Administrativo e constatei o abaixo: 

i. Pedido de progressão de 16.05.2011. 

Neste pedido solicitei progressão, de conformidade com o disposto na aliena 'c' do in-
ciso li do art. 11 da Lei n° 1.821/99, em virtude de titulação da qual apensa fotocópia do certifi-
cado de conclusão do Curso de Pós-Graduação lato sensu em Função Social e prática do direito. 
Área de concentração: Direito Público. 

Através da Portaria N° ME-45, de 10 de junho de 2011, me foi concedida a progressão 
por titulação da Referência B para a Referência C do Símbolo NS-VI do Anexo II da Lei n° 
1.964/2007. 

Em resumo, me foi concedida a progressão, conforme minha solicitação; isto é, me foi 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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86 
concedida a primeira progressão por titulação, conforme permitido pela alínea 'c' do inc. lido art. 
lida Lei n° 1.821/99. 

il. Pedido de progressão de 21.06.2011. 

Neste novo pedido, solicitei progressão, de conformidade com o disposto na alínea 'a' 
do inciso III do artigo 11 da Lei n° 1.821/99. 

Ocorre que, sabe-se lá por qual razão, a Portada N° ME-54, de 12 de julho de 2011, 
acabou por me conceder progressão lastreando-se na alínea 'c' do inc. li  do art. 11, da Lei n° 
1.821/99. 

02. 	Para que fique claro; esta é a redação do art. 11 da Lei n° 1.821/99: 

Ari 11 — Progressão é a passagem do servidor de uma referencia para outra. dentro 
do mesmo padrão, da seguinte forma: 

— por mérito. podendo ocorrer a cada fres anos, se o servidor obtiver a avaliação 
muna exigida para tal. em criterioso sistema de avaliação de desempenho, a ser estabelecido em 
regulamento próprio: uma referencia; 

O — por titulação. de acordo com os seguintes craérios: 

a) Nível Básico do Quadro Geral: 
1. certificado de conclusão do 19  grau. para os ocupantes de cargo em que este ruão é 

exigido: uma referencia; 
2_ certificado de conclusão do 2" grau: duas referencias. 

b) Nível Médio do Quadro Geral: 
certificado de CeD~O de 21  grau. para os ocupantes de cargo em que esta não é 

exigido: urna referencia; 
certificado de conclusão de curso superior ires r.ftlIcias. 

c) Nível Superior do Quadro Geral: certificado de conclusão de curso de 
especialização' , faio aensu. na  sua área de atuação. obtido na forma legal. de acorda com o sisienta 
universitar' io: urna referencia. 

Ul — por qualificação. através de realização de cursos na área de atuação. 
observados os seguintes critérios: Md, Recrutamento — Decreto ru 908/2010)  

a) para o quadro gernt cento.e oitenta horas de CUMOS: uma referencia: 

[dispositivo regado rieM lei no 2 082 de G de dozernbm de 20111 

§ 	— Os servidores que concluírem os cursos referidos nos itens e alíneas do inciso 
11 e no inciso 111 do caput deste artigo durante o período de estágio probatório. farão jus à respectiva 
progressão somente após a conclusa° do está.gio, sem efeko retroativo. 

§ 	— Tendo chegado à óttirna referencia de seu padrão, o servidor não mais terá 
direito a progressão dentro do mesmo padrão. 

§ 	— Os servidores que atuarem como ministrantes em cursos e atividades de for- 
mação para os demais servidores municipais de Toledo receberão o respectivo oertiicado peio exer-
cicio de tais funções, de acordo com a carga horária ministrada. o qual será considerado para efeito 
de progressão por qualificação. /dispositivo acrescido Dela lei n• 2.158, de 18 de dezembro de 20131  

Para que reste claro; este servidor solicitou sua primeira progressão por titulação, fun-
dada pois na alínea 'c' do inc. II do art. 11  e, sua segunda progressão foi solicitada por qualifi-
cação, fundada na alínea `a' do inc. III do art. 11,  acima mencionado. 

Desconhecia este fato até o presente momento; tomei conhecimento a partir de boatos 
de que teria recebido duas progressões por titulação, em vista da conclusão de curso de pós- 
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graduação latu sensu. 

Reitero, não fiz tal pleito! 

Sendo assim, nos termos do art. 60 da Resolução n° 15, de 11.12.2017, que regula o 
processo administrativo no âmbito deste Poder, requeiro seja procedida a retificação da Portaria 
N° ME-54, de 12 de julho de 2011, para que passe a constar em seu preambulo o fundamento 
jurídico correto, isto é, alínea 'a' do inc. III do art. lida Lei n° 1.821/99. 

Pelo apresentado, solicita-se à esta Presidência a adoção de medidas que visem solu-
cionar estes apontamentos. 

Respeitosamente, 

Eduardo Hoffmann 
Assessor Jurídico 

É o parecer, pelo impedimento deste subscritor. 

Toledo, 03 de julho de 2019. 

Eduardo Ho mann 
Assessor Jurídico 
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PARECER JURÍDICO N° 176.2019 

Área: Administrativo. Progressões. 
Protocolo: 2075.2019 
Autor: Valmir Alves de Moura 
Parecer: Impedimento. 

Relatório 

Encaminhou o Vereador Gabriel a esta Assessoria, pedido de "parecer 

jurídico dos processos relacionados em tabela no Ofício n° 121/2019, em análise indi-

vidual de cada caso, referente à legalidade de obtenção da progressão e se passível 

de revisão, de modo a ter laudo técnico para embasamento de meu pronunciamento". 

Parecer 

Dentre os nomes relacionados na citada tabela do Ofício n° 121/2019, 

consta o nome deste Assessor Jurídico. 

Logo, nos termos dos artigos 17 e 18 da Resolução n° 15/2017, há 

impedimento deste parecerista em ofertar opinativo quanto à legalidade ou constituci-

onalidade dos pleitos, conforme requerido pelo vereador. 

Nesta esteira, declaro-me impedido de atuar como assessor jurídico 

neste procedimento, sem prejuízo do exercício constitucional do contraditório e da 

ampla defesa. 

Toledo, 03 de julho de 2019. 

Fabian • cuzziato 
Assesser Jurídico 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Toledo, 6 de agosto de 2019. 

Excelentíssimo Senhor 
ANTÔNIO Z(510 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo. 

Assunto: Prorrogação de prazo para exarar parecer. 

Senhor Presidente, 

Na condição de relator da matéria que trata sobre a Progressão dos 
Servidores da Câmara Municipal de Toledo, a qual encaminhada a mim pelo Oficio n° 
121/2019 — Departamento Administrativo sob Protocolo n° 1967/2019 ambos 
datados no dia 25 de junho de 2019, solicito concessão de prorrogação de prazo 
para apresentação do parecer do referido projeto. 

Atenciosamente, 

• 
GABRIEL :,11/4RLE 

Relat 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 690, DE 2019 

Toledo, 08 de agosto de 2019. 

Considerando oficio n°74/2019 (GVGB), protocolo n°2441/2019, 
DEFIRO o pedido e encaminho ao gabinete do Vereador Gabriel Baierle para 
providências necessárias. 

ANTONIO Z(510 
Presidente da Câmara Municipal 

2-  

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarand, 1049 - Centro - CEP 85900-030 
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PARECER DA MESA DIRETORA 

Ofício n° 121/2019 — Departamento 
Administrativo, de 25/06/2019 (protocolo n° 
1467/2019) 
Ementa: Desentranhamento do Protocolo n° 
42/2019 (processo de progressão de 
servidores) 
Relatoria: Vereador Gabriel Baierle 
Conclusão: Favorável, manutenção das 
progressões. 

1. RELATÓRIO 

Vem à análise da Mesa Diretora o Ofício n° 121/2019 do 
Departamento Administrativo, de 25/06/2019, protocolo n° 1467/2019, que trata do 
desentranhamento do Protocolo n° 42/2019, tudo pertinente a processo de 
progressão dos servidores, conforme tabela abaixo: 

SERVIDOR CARGO Folhas do 
protocolo n° 

42/2019 

Situação do 
Servidor 

David Calça Controlador Interno 66 a 85 Ativo 
Eduardo Hoffmann Assessor Jurídico 86 a 96 Ativo 
Fabiano Scuzziato Assessor Jurídico 97 a 114 Ativo 
Gerson S. Nakamura Contador 115 a 133 Ativo 
Leonildo A. Bortolin Oficial Legislativo 134 a 146 Asosenta o  

Em suma, por meio do referido ofício, bem como do despacho da 
Presidência n° 555/2019 e, ainda, conforme demonstrado em Ata da 7a  Reunião 
Ordinária da Mesa, este Parlamentar foi designado para analisar a matéria em 
questão (progressão de ensino superior) e exarar o parecer pertinente. 

Preliminarmente, cabe aqui ressaltar que: 

O Regimento Interno da Câmara atribui à Mesa Diretora a 
competência para emitir parecer sobre a matéria em questão. 

Art. 44 - Compete à Mesa, dentre outras atribuições estabelecidas em 'ei, 
neste Regimento ou por resolução da Câmara: 
I - Dirigir os serviços da Casa. 
(...) (grifo nosso) 
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, 

Também o Regimento Interno, em seu artigo 46, inciso IV, alínea c, 
atribui ao Presidente a distribuição e nomeação de Vereador para emissão de 
parecer sobre a matéria em questão. 

Art. 46 - São atribuições do presidente, além das que estão estabelecidas 
neste Regimento, ou decorram da natureza de suas funções e 
prerrogativas: 
(—) 
IV - quanto à Mesa: 
(—) 
c) distribuir a matéria que dependa de parecer; (grifo nosso) 

Diante da complexidade do assunto, em 18 de julho de 2019 este 
parlamentar e relator expediu o Ofício n° 074/2019 — GAB.G.B (protocolo n° 
2441/2019) ao Presidente do Legislativo solicitando prorrogação de prazo para 
emissão de parecer, o qual foi deferido por meio do despacho da Presidência n° 74 
de 08 de agosto de 2019 (fl. 00090). 

Assim, diante das situações em pauta (protocolos/requerimentos), 
passo a expor: 

Concernente ao Servidor David Calça, cargo de Controlador Inter, .o, 
tudo conforme demonstrados em documentos de fls. 000003 a 000022, sendo eles: 
solicitação de progressão com devida documentação comprobatória e manifestação 
jurídica (por meio dos pareceres n° 045.2011 e 167.2013) que em suma o servidor 
teria direito a 2 (duas) progressões, portanto, sendo emitida a Portaria n° ME-44, de 
10 de junho de 2011 e também o Ato n° 40, de 20 de novembro de 2013. 

Quanto ao Servidor Eduardo Hoffmann, cargo de Assessor Jurídico, 
tudo conforme documentos demonstrados em fls. 000023 a 000033, sendo eles: 
solicitação de progressões, com devida documentação comprobatória e 
manifestação jurídica (por meio do parecer n° 042.2011) que em suma o servidor 
teria direito a duas progressões, portanto, sendo emitidas as Portarias n° ME-45, de 
10 de junho de 2011, e n° ME-54, de 12 de julho de 2011. 

Quanto ao Servidor Fabiano Scuzziato, cargo de Assessor Jurídico, 
tudo conforme documentos demonstrados em fls. 000034 a 000051, sendo eles: 
solicitação de progressão, com devida documentação comprobatória e 
manifestação jurídica (por meio dos pareceres n° 043.2011 e n° 169.2013) que em 
suma o servidor teria direito a duas progressões, portanto, sendo emitidas as 
Portaria n° ME-46, de 10 de junho 2011 e, o Ato n° 42, de 20 de novembro de 2013. 

Quanto ao Servidor Gerson Shigueioshi Nakamura, cargo de 
Contador, tudo conforme documentos demonstrados em fls. 000052 a 000070, 
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sendo eles: solicitação de progressão, com devida documentação comprobatória e 
manifestação jurídica (por meio dos pareceres n° 050/2011 e n° 168.2013) que em 
suma o servidor teria direito a duas progressões, portanto, sendo emitida a Portaria 
n° ME-47, de 10 de junho de 2011 e, também o Ato n° 43, de 20 de novembro de 
2013. 

Quanto ao Servidor Leonildo A. Bortolin, cargo de Oficial Legislativo, 
tudo conforme documentos demonstrados em fls. 000071 a 000083, sendo eles: 
solicitação de progressão, com devida documentação comprobatória s  e 
manifestação jurídica (por meio dos pareceres de 13 de novembro de 2008 e n° 
058.2011) que em suma o servidor teria direito a duas progressões, portanto, sendo 
emitida a Portaria n° ME-27, de 19 de novembro de 2008 e, também a Portaria n° 
ME-503, de 15 de junho de 2011. 

Ainda, sem muitas delongas, vejamos os dispositivos que agasalham 
o referido assunto: 

1 — Do Processo Administrativo 

Cabe à transcrição dos dispositivos abaixo da Resolução n° 15 de 
2017, quais devem ser observados no tocante de um processo administrativo 
vinculado a Câmara Municipal de Toledo, denota-se também a prerrogativa que tem 
a Administração Pública de rever, anular ou convalidar atos praticados por ela, 
vejamos: 

Art. 2° - A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princír'os 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse 
público e eficiência. 
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre 
outros, os critérios de: 
(—) 
XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da 
atuação dos interessados; 

Art. 58 - A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados 
de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 

Art. 59 - O direito da Administração de anular os atos administrativos de 
que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, 
contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 
§ 1° - No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência 
contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 
§ 2° - Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de 
autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato. 

Art. 60 - Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao 
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interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem 
defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração. 

2— Da progressão 

CONSIDERANDO o disposto no § 40, do artigo 50, da Lei n° 1.822, de 
5 de maio de 1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Toledo e que estabelece o seguinte: "Fica assegurado ao servidor público 
municipal o avanço na respectiva carreira, mediante promoção e progressão, de 
acordo com o disposto no Plano de Cargos e Vencimentos"; 

CONSIDERANDO, o CAPÍTULO IV - DO AVANÇO FUNCIONAL, da 
Lei n° 1.821, de 27 de abril de 1999, que dispõe sobre o Plano de Cargos e 
Vencimentos para os servidores públicos municipais de Toledo e versa conforme a 
seguir: 

Art. 9° — O servidor avançará na carreira através de: 
I — promoção; 
II— progressão; 
III — ascensão. 
(.-) 
Art. 11 — Progressão é a passagem do servidor de uma referência para 
outra, dentro do mesmo padrão, da seguinte forma: 
I — por mérito, podendo ocorrer a cada três anos, se o servidor obtiver a 
avaliação mínima exigida para tal, em criterioso sistema de avaliação de 
desempenho, a ser estabelecido em regulamento próprio: uma referência; 
II — por titulação, de acordo com os seguintes critérios: 
(—) 
c) Nível Superior do Quadro Geral: certificado de conclusão de curso 
de especialização lato sensu, na sua área de atuação, obtido na forma 
legal, de acordo com o sistema universitário: uma referência. 
(...) (grifo nosso) 

3 — Dos requisitos 

CONSIDERANDO, a art. 11, inciso II, alínea "c", o qual foi fundado o 
pedido de progressão pelos servidores, podemos extrair dois requisitos contidos em 
seu texto para concessão do beneficio; 

Primeiro requisito, ter certificado de conclusão de curso de 
especialização latu sensu, na área de atuação do servidor; 

Segundo requisito, ter sido obtido na forma legal, de acordo com o 
sistema universitário; 

4— Da boa-fé 
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CONSIDERANDO o artigo n° 4, inciso II, da Resolução n° 15 de 2017 
dispõe que: são deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de 
outros previstos em ato normativo, proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; 

CONSIDERANDO, a manifestação favorável da assessoria jurídica da 
casa sobre a possibilidade de concessão do benefício, por atender os requisitos 
legais; 

CONSIDERANDO as manifestações do Departamento Administrativo 
no que se refere admissibilidade do certificado para com o desempenho da função, 
do Departamento Contábil e Financeiro, da Assessoria Jurídica, do Controle Interno 
e, por fim, da Direção Geral; 

PORTANTO, entende que há legalidade na concessão do benefício e 
que em caso de eventual entendimento posterior, sobre a concessão da progressão 
aos servidores do Município de Toledo, a estes devem ser mantidos por força do 
artigo 58 da Resolução n° 15 de 2017. 

5— Da Convalidação 

CONSIDERANDO o caso especifico do Servidor Eduardo Hoffmann, 
cargo de Assessor Jurídico; observa-se que a progressão concedida com 
fundamento a art. 11, inciso II, alínea "c" em 12 de julho de 2011 pela Portaria n° 
ME-54, foi solicitada pelo servidor em conformidade com o artigo n° 11, inciso III, 
alínea "a" da Lei n° 1.821/99, este teve decisão unanime da Mesa para a 
convalidação, revista a pedido originário do servidor; 

CONSIDERANDO o artigo 58 da Resolução n° 15 de 2017 que dão a 
possibilidade à Administração Pública a prerrogativa de anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos; 

PORTANTO, a medida adequada a ser tomada em relação ao 
servidor, seria manutenção da progressão, com ressalva, devendo alteração da 
fundamentação da concessão da progressão, observado o artigo 60 da Resolução 
n°15 de 2017: 

Art. 60 - Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao 
interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem 
defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração. 
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Algo que foi observado e tomadas as providências necessárias na 
legislatura do ano de 2019, não havendo prejuízos ao erário público e nem no 
servidor. 

6 — Disposições Finais 

CONSIDERANDO o artigo 5°, inciso XXXVIII da Constituição Federal 
de 1988, que estabelece a igualdade jurisdicional, igualdade perante a lei aos 
cidadãos, logo no caso em tela, pela semelhança entre os casos analisados, aplica 
a entendimento tomado a um dos servidores aos demais; 

CONSIDERANDO que há em trâmite Câmara Municipal de Toledo, 
projeto que regulamentará a progressão de seus servidores, objetivando uma forma 
mais clara de sua redação de forma a atualizar a legislação atual, com pretenscio 
de sanar lacunas e efetivando o entendimento da maioria da Mesa diretora. 

Assim, encaminho este parecer à Mesa para apreciação e deliberação 
dos demais membros e, após, os trâmites necessários. 

É o relatório. 

2. VOTO DO RELATOR 

Em face de todo o exposto, analisado Ofício n° 120/2019 do 
Departamento Administrativo, de 25/06/2019, protocolo n° 1967/2019, que trata do 
desentranhamento do Protocolo n° 42/2019, tudo referente a progressões 'de 
servidores e, ainda, diante de todas as manifestações destacadas acima no que 
tange a análise dos requerimentos, tramitação e respectivos deferimentos, 
considerados os objetivos que orientam sua propositura, sou de parecer favorável a 
manutenção das progressões, com a ressalva ao servidor Sr. Eduardo Hoffman que 
já foi realizada individualmente conforme ATO n° 35.2019, deste modo encaminho 
parecer à Mesa e demais Membros para deliberação. 

Toledo/PR, 09 de outubro de 2019. 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 956.2019 

Conforme Parecer da Mesa Diretora, disposto na Ata n° 27, da 16a  Reunião 
Ordinária da Mesa, realizada no dia 23 de outubro de 2019, em anexo, aprovado 
por unanimidade, encaminho ao Departamento Administrativo para publicação e 
arquivamento. 

Toledo, 01 de novembro de 2019. 

Antonio Zóio 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo 
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ATA N°27 DA REUNIÃO DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO/PR 

Ata da 16a Reunião Ordinária da Mesa da 
Câmara Municipal de Toledo/PR, realizada 
no dia 23 de outubro de 2019. 

1 Aos vinte e três dias do mês de outubro de dois mil e dezenove (23/10/2019), com 
2 início as nove horas e trinta e nove minutos (9h39m1n), na sala da Presidência, nesta 
3 Câmara Municipal de Toledo, reuniram-se os seguintes vereadores membros da 
4 Mesa: Antonio Zóio, presidente; Gabriel Baierle, primeiro-vice-presidente; Genivaldo 
5 Paes, segundo-vice-presidente; e Valtencir Careca, segundo-secretário. Fizeram-se 
6 presentes os servidores David Calça, controlador interno; Eduardo Hoffmann, 
7 assessor jurídico; Valmir Alves de Moura, coordenador do Departamento 
8 Administrativo; Daniel Augusto Bernardi Scopel, coordenador do Departamento 
9 Legislativo; Fábio Grego, chefe de gabinete; e Jadyr Claudio Donin, diretor-geral, 

10 para tratar e deliberar sobre os seguintes temas em pauta: 1) Regulamentação do 
11 afastamento de servidores efetivos do Poder Legislativo para a realização de cursos 
12 de pós-graduação strictu ou latu sensu e para participação em eventos. 2) Ofício 
13 n° 15, de 2019, sob protocolo n° 3248, de 2019, de autoria do Gabinete do 
14 parlamentar Leoclides Bisognin, referente a apresentação atestado médico. 3) 
15 Oficio n° 23, de 2019, sob o protocolo n° 3214, de 2019, de autoria do assessor 
16 jurídico Fabiano Scuzziato, que encaminha resposta a adoção de medidas solicitada 
17 pelo presidente. 4) Ofício n° 8062, de 2019, sob o protocolo n° 2392, de 2019, de 
18 autoria do diretor-geral Jadyr Claudio Donin, que encaminha conclusão de trabalho 
19 de comissão de desburocratização. 5) Ofício n° 814, de 2019, sob o protocolo n° 
20 2488, de 2019, de autoria do diretor-geral Jadyr Claudio Donin, referente a pedido 
21 de progressão por qualificação. 6) Ofício n° 803, de 2019, sob protocolo n° 834 de 
22 2019, de autoria de autoria do diretor-geral Jadyr Claudio Donin, referente a pedido 
23 de progressão por qualificação. 7) Ofício n° 2090, de 2019, de autoria de autoria do 
24 diretor-geral Jadyr Claudio Donin, referente a pedido de progressão por qualificação. 
25 8) Ofício 003, de 2019, sob protocolo n° 3089, de 2019, de autoria do Presidente da 
26 Comissão de Avaliação de Bens Patrimoniais, referente a elaboração de normativa. 
27 9) Manifestação do Controle Interno n° 100/2019, sob o protocolo n° 3191, de 2019, 
28 de autoria do controlador interno David Calça, concernente a evolução de despesas 
29 do Poder Legislativo. 10) Apresentação de parecer da Mesa, sob protocolo n° 1467, 
30 de 2019, sob a relatoria do vice-presidente Gabriel Baierle, no tocante ao 
31 desentranhamento do protocolo n° 42/2019 (processo de progressão de servidores). 
32 11) Autenticações. Assinatura das moções de aplausos.  
33 Na sequência, o Presidente chamou atenção dos presentes para tratar sobre os temas 
34 em pauta, sendo proferida as seguintes deliberações: Item 1) O presidente solicitou 
35 ao primeiro-vice-presidente, Gabriel Baierle, que fizesse a leitura do Ato n° 42, de 23 
36 de outubro de 2019. O coordenador do Departamento Legislativo, Daniel A. B. 
37 Scopel, explicou que o Estatuto dos Servidores exige regulamentação para 
38 possibilitar ao servidor o afastamento remunerado para realização de cursos de pós- 
39 graduação strictu ou tatu sensu, porém tal regulamentação encontrava-se pendente 
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40 no Poder Legislativo. Diante da solicitação do assessor jurídico, Eduardo Hoffmann, 
41 tal Ato precisou ser elaborado. Por unanimidade dos presentes, os membros da 
42 Mesa aprovaram o Ato n° 42, de 23 de outubro de 2019, que regulamenta o 
43 afastamento de servidores efetivos do Poder Legislativo para a realização de cursos 
44 de pós-graduação strictu ou latu sensu e para participação em eventos. Item 2) O 
45 vereador Gabriel Baierle procedeu a leitura do Ofício n° 15, de 2019, que encaminha 
46 atestado médico do vereador Leoclides Bisognin, para justificar sua ausência pelo 
47 período de 7 (sete) dias. Atestado recebido e apresentado aos Membros da Mesa. 
48 Item 3) O vereador Gabriel Baierle procedeu a leitura do ofício n° 23, de 2019, de 
49 autoria do assessor jurídico Fabiano Scuzziato, presidente da Comissão do Teste 
50 Seletivo. Em decorrência da Manifestação do Controle Interno n° 099/2019, o 
51 Presidente da Câmara Municipal de Toledo solicitou ao Presidente da Comissão de 
52 Teste Seletivo, Fabiano Scuzziato, providências visando evitar a ocorrência de 
53 eventuais irregularidades, devendo, dentro de outras que se fizerem necessárias, 
54 definir a responsabilidade dos membros, promover a segregação de funções e 
55 adotar checklist de atividades desenvolvidas devido a necessidade de regulamentar 
56 a membros das comissões atribuições ou encargos referentes aos trabalhos 
57 legislativos e aos serviços administrativos da Câmara. Destacou o Presidente da 
58 Comissão em seu ofício que o mesmo não tem competência de definir 
59 responsabilidade de demais membros da Comissão e que nos termos do art. 44, II e 
60 V, tal competência é da Mesa, que deve tomar as providências necessár as à 
61 regularidade dos trabalhos legislativos e conferir a seus membros atribuiçõ s ou 
62 encargos referentes aos trabalhos legislativos e aos serviços administrativos da 
63 Câmara. Dessa forma, foi designado o vereador Genivaldo Paes para analisar a 
64 matéria e apresentar à Mesa sugestão de regulamentação. Item 4) O vereador 
65 Gabriel Baierle procedeu a leitura do ofício n° 8062, de 2019, de autoria do Diretor 
66 Geral, Jadyr Claudio Donin, que encaminha conclusão de trabalho de comissão. 
67 Apresentado aos membros da Mesa relatório de sugestões referente ao protocolo n° 
68 2392/2019, com fito de desburocratizar e simplificar as atividades da Câmara 
69 Municipal, por força da Lei Federal n° 13.726 de 08 de outubro de 2018. Por 
70 conseguinte, o vereador Gabriel Baierle se dispôs a analisar as sugestões 
71 apresentadas no relatório, sendo então designado relator da matéria. Item 5) O 
72 vereador Gabriel Baierle procedeu a leitura do ofício n° 814, de 2019, que trata de 
73 solicitação de progressão por qualificação do servidor Gerson Shigueioshi Nakarnura. 
74 Para analisar a presente solicitação, o presidente nomeou o vereador Genivaldo 
75 Paes como relator. Item 6) O vereador Gabriel Baierle procedeu a leitura do ofício n° 
76 803, de 2019, que trata de solicitação de progressão por qualificação da servidora 
77 Simone Radons Mombach. Para a presente solicitação, também foi designado torrIO 
78 relator o vereador Genivaldo Paes. Item 7) O vereador Gabriel Baierle procedeu a 
79 leitura do ofício n° 802, de 2019, que trata de solicitação de progressão por 
80 qualificação do servidor Valmir Alves de Moura. O vereador Genivaldo Paes também 
81 se dispôs a relatoria da presente solicitação. Item 8) O servidor Gerson Shigueioshi 
82 Nakamura informou que a Comissão formada para avaliação de bens patrimoniais 
83 estudou e separou três modelos de normativas para o controle efetivo dos bens 
84 patrimoniais que mais se adequam ao Poder Legislativo do Município de Toledo, e 
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85 nesse momento informou que cabe à Mesa escolher qual a melhor forma de 
86 regulamentação, cabendo a Mesa elaborar tal ato. Ao final, o presidente da Mesa 
87 designou o segundo-secretário, vereador Valtencir Careca, para elaboração de 
88 sugestão de normativa. Item 9) O vereador Gabriel Baierle procedeu a leitura da 
89 manifestação do controle interno n° 100/2019, que trata de apresentação da evolução 
90 das despesas do Poder Legislativo referente ao exercício de 2019, 30  trimestre, em 
91 comparação com o mesmo período do exercício anterior, para ciência dos membros da 
92 Mesa. Item 10) O vereador Gabriel Baierle procedeu a leitura do parecer da Mesa, 
93 sob sua relatoria, concernente ao protocolo 42/2019, referente a processo de 
94 progressão por titulação dos servidores David Calça, Eduardo Hoffmann, Fabiano 
95 Scuzziato, Gerson S. Nakamura e Leonildo Bortolin (inativo), que teve como 
96 conclusão favorável à manutenção das progressões, com ressalva do servidor 
97 Eduardo Hoffmann, pois a situação já havia sido corrigida. Posteriormente, por 
98 unanimidade dos presentes foi aprovado o parecer da Mesa sob o protocolo n° 1467, 
99 de 2019. Item 11) Os membros da Mesa subscreveram as moções de aplausos. v*** 

100 Vencida a pauta, o Presidente encerrou a reunião às dez horas e dez minutos 
101 (10h1Omin). Nada mais havendo a tratar, eu, vereador Valtencir Careca, Segundo- 
102 Secretário, redigi a Ata, que segue assinada pelos vereadores presentes, membros 
103 	da mesa desta Casa de Leis.  *.****..**.** ***** *************** ********** ******************** 
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